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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ

PRESIDENTE: Senador Davi Alcolumbre

VICE-PRESIDENTE: Senador Marcos Rogério

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(8)

Davi Alcolumbre(UNIÃO)(2) AP 3303-6717 / 6720 1 Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(2)(5) PB 3303-2252 / 2481
Sergio Moro(UNIÃO)(2) PR 3303-6202 2 Efraim

Filho(UNIÃO)(2)(5)(28)(38)(31)(30)(56)(51)
PB 3303-5934 / 5931

Marcio Bittar(UNIÃO)(2)(28)(30)(56)(51) AC 3303-2115 / 2119 /
1652

3 Professora Dorinha
Seabra(UNIÃO)(2)(5)(9)(38)(31)

TO 3303-5990

Eduardo Braga(MDB)(2) AM 3303-6230 4 Giordano(MDB)(2)(5)(14)(9)(45)(35)(48)(33) SP 3303-4177
Renan Calheiros(MDB)(2) AL 3303-2261 / 2262 /

2268 / 2299
5 Alan Rick(UNIÃO)(2)(5)(9)(31)(42) AC 3303-6333

Jader Barbalho(MDB)(2)(41)(39) PA 3303-9831 / 9827 /
9832

6 Izalci Lucas(PSDB)(2)(5)(9)(19) DF 3303-6049 / 6050

Oriovisto Guimarães(PODEMOS)(2) PR 3303-1635 7 Marcelo Castro(MDB)(2)(5)(9)(41)(39) PI 3303-6130 / 4078
Marcos do Val(PODEMOS)(2)(16)(20) ES 3303-6747 / 6753 8 Cid Gomes(PDT)(2)(7)(9) CE 3303-6460 / 6399
Weverton(PDT)(2) MA 3303-4161 / 1655 9 Carlos Viana(PODEMOS)(2)(9)(13)(17)(20) MG 3303-3100
Plínio Valério(PSDB)(2) AM 3303-2898 / 2800 10 Zequinha

Marinho(PODEMOS)(2)(9)(29)(40)(31)(42)
PA 3303-6623

Alessandro Vieira(MDB)(18)(19) SE 3303-9011 / 9014 /
9019

11 Jayme
Campos(UNIÃO)(18)(19)(40)(31)(52)(42)(53)

MT 3303-2390 / 2384 /
2394

Bloco Parlamentar Democracia(UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB)

Omar Aziz(PSD)(3)(43)(36) AM 3303-6579 / 6581 1 Zenaide Maia(PSD)(3) RN 3303-2371 / 2372 /
2358

Angelo Coronel(PSD)(3) BA 3303-6103 / 6105 2 Irajá(PSD)(3)(23)(10)(21) TO 3303-6469 / 6474
Otto Alencar(PSD)(3)(49)(50) BA 3303-3172 / 1464 /

1467
3 Vanderlan Cardoso(PSD)(3)(24)(43)(36)(47) GO 3303-2092 / 2099

Eliziane Gama(PSD)(3)(43)(37) MA 3303-6741 4 Mara Gabrilli(PSD)(3) SP 3303-2191
Lucas Barreto(PSD)(3)(32)(25) AP 3303-4851 5 Daniella Ribeiro(PSD)(3) PB 3303-6788 / 6790
Fabiano Contarato(PT)(3) ES 3303-9054 / 6743 6 Jaques Wagner(PT)(3)(57) BA 3303-6390 / 6391
Rogério Carvalho(PT)(3) SE 3303-2201 / 2203 7 Humberto Costa(PT)(3) PE 3303-6285 / 6286
Augusta Brito(PT)(3) CE 3303-5940 8 Teresa Leitão(PT)(3)(5) PE 3303-2423
Ana Paula Lobato(PSB)(3) MA 3303-2967 9 Jorge Kajuru(PSB)(3) GO 3303-2844 / 2031

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(REDE, PT, PSB, PSD)

Flávio Bolsonaro(PL)(1) RJ 3303-1717 / 1718 1 Rogerio Marinho(PL)(1) RN 3303-1826
Carlos Portinho(PL)(1) RJ 3303-6640 / 6613 2 Eduardo Girão(NOVO)(1)(15)(44)(46) CE 3303-6677 / 6678 /

6679
Magno Malta(PL)(1) ES 3303-6370 3 Jorge Seif(PL)(1) SC 3303-3784 / 3807
Marcos Rogério(PL)(1)(15) RO 3303-6148 4 Eduardo Gomes(PL)(1) TO 3303-6349 / 6352

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Ciro Nogueira(PP)(12)(1)(11) PI 3303-6187 / 6188 /
6183

1 Tereza Cristina(PP)(22)(1)(34)(27)(55) MS 3303-2431

Esperidião Amin(PP)(1) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

2 Dr. Hiran(PP)(12)(1)(11) RR 3303-6251

Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(1) RR 3303-5291 / 5292 3 Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(1) RS 3303-1837

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Carlos Portinho, Magno Malta, Eduardo Girão, Ciro Nogueira, Esperidião Amin e Mecias de Jesus foram
designados membros titulares, e os Senadores Rogerio Marinho, Zequinha Marinho, Jorge Seif, Eduardo Gomes, Tereza Cristina, Dr. Hiran e Hamilton Mourão
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Davi Alcolumbre, Sergio Moro, Marcio Bittar, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho, Oriovisto Guimarães, Marcos do
Val, Weverton e Plínio Valério foram designados membros titulares; e os Senadores Efraim Filho, Professora Dorinha Seabra, Alan Rick, Veneziano Vital do
Rêgo, Giordano, Fernando Farias, Carlos Viana, Randolfe Rodrigues, Cid Gomes e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).

(3) Em 07.03.2023, os Senadores Omar Aziz, Angelo Coronel, Otto Alencar, Eliziane Gama, Lucas Barreto, Fabiano Contarato, Rogério Carvalho, Augusta Brito e
Ana Paula Lobato foram designados membros titulares, e os Senadores Zenaide Maia, Sérgio Petecão, Vanderlan Cardoso, Mara Gabrilli, Daniella Ribeiro,
Paulo Paim, Humberto Costa, Teresa Leitão e Jorge Kajuru, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).

(4) Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Davi Alcolumbre Presidente deste colegiado.

(5) Em 10.03.2023, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Randolfe Rodrigues, Professora Dorinha Seabra, Fernando Farias, Alan Rick e Giordano
foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).

(6) Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

(7) Em 11.04.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. 25/2023-BLDEM).

(8) 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-SGM, em
28/02/2023.

(9) Em 10.05.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Fernando Farias, Alan Rick, Carlos Viana, Marcelo Castro, Cid Gomes, Alessandro Vieira e
Randolfe Rodrigues tiveram suas posições como Suplentes modificadas na Comissão (Of. 42/2023-BLDEM).

(10) Em 10.05.2023, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Of. 47/2023-BLRESDEM).

(11) Em 07.06.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a
ocupar a Comissão como membro suplente (Of. 26/2023-BLALIAN).

(12) Em 19.06.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição ao Senador Dr. Hiran, que passa a
ocupar a Comissão como membro suplente (Of. 31/2023-BLALIAN).

(13) Em 22.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. nº 102/2023-BLDEM).

(14) Em 26.06.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. nº 103/2023-BLDEM).
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(15) Em 06.07.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que passa a membro suplente, em
substituição ao Senador Zequinha Marinho, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 126/2023-BLVANG).

(16) Em 06.07.2023, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. nº 109/2023-BLDEM).

(17) Em 06.07.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. nº 112/2023-BLDEM).

(18) Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência Democrática e
Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 81/2023-GLMDB).

(19) Em 02.08.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular e os Senadores Izalci Lucas e Mauro Carvalho Junior, membros suplentes, pelo
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 118/2023-BLDEM).

(20) Em 08.08.2023, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a integrar a comissão como
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 124/2023-BLDEM).

(21) Em 08.08.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Irajá, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Of. 81/2023-BLRESDEM).

(22) Em 15.08.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. 39/2023-GABLID-BLALIAN).

(23) Em 17.08.2023, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 88/2023-BLRESDEM).

(24) Em 30.08.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 94/2023-BLRESDEM).

(25) Em 12.09.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 99/2023-BLRESDEM).

(26) Em 13.09.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 119/2023-PRESIDÊNCIA/CCJ).

(27) Em 13.09.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. 48/2023-GABLID-BLALIAN).

(28) Em 13.09.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 143/2023-BLDEM).

(29) Em 13.09.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 142/2023-BLDEM).

(30) Em 14.09.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 144/2023-BLDEM).

(31) Em 27.09.2023, os Senadores Alan Rick, Zequinha Marinho, Mauro Carvalho Junior, Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 155/2023-BLDEM).

(32) Em 27.09.2023, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 104/2023-BLRESDEM).

(33) Em 28.09.2023, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 157/2023-BLDEM).

(34) Em 29.09.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 52/2023-BLALIAN).

(35) Em 03.10.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 158/2023-BLDEM).

(36) Em 04.10.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Omar Aziz, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 107/2023-BLRESDEM).

(37) Em 04.10.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 108/2023-BLRESDEM).

(38) Em 04.10.2023, os Senadores Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados segundo e terceiro suplentes, respectivamente, em substituição aos
Senadores Alan Rick e Zequinha Marinho, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 162/2023-BLDEM).

(39) Em 04.10.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jader Barbalho, que passa à suplência, pelo Bloco
Parlamentar Democracia (Of. nº 97/2023-GLMDB).

(40) Em 04.10.2023, os Senadores Alan Rick e Zequinha Marinho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a
comissão (Of. nº 161/2023-BLDEM).

(41) Em 05.10.2023, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcelo Castro, que passa a compor a comissão como
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 163/2023-BLDEM).

(42) Em 05.10.2023, os Senadores Alan Rick, Zequinha Marinho e Mauro Carvalho Junior foram designados 5º, 10º e 11º suplentes, respectivamente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 147/2023-BLDEM).

(43) Em 09.10.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, e o Senador Omar Aziz designado
membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que passa a membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
comissão (Of. n° 109/2023-BLRESDEM).

(44) Em 09.10.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 150/2023-BLVANG).

(45) Em 10.10.2023, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 165/2023-BLDEM).

(46) Em 11.10.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Astronauta Marcos Pontes, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 152/2023-BLVANG).

(47) Em 17.10.2023, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 111/2023-BLRESDEM).

(48) Em 18.10.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 166/2023-BLDEM).

(49) Em 18.10.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2023-BLRESDEM).

(50) Em 18.10.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 113/2023-BLRESDEM).

(51) Em 31.10.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 167/2023-BLDEM).

(52) Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

(53) Em 07.11.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 169/2023-
BLDEM).

(54) Em 13.11.2023, o Senador Jayme Campos foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 170/2023-BLDEM).

(55) Em 20.11.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 59/2023-GABLID/BLALIAN).

(56) Em 21.11.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 173/2023-BLDEM).

(57) Em 27.11.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Paim, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 150/2023-GSFCONTA).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-3972
FAX: 3303-4315

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-3972
E-MAIL: ccj@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 6 de dezembro de 2023
(quarta-feira)

às 10h

PAUTA

53ª Reunião, Ordinária

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ

1ª PARTE Indicação de autoridade

2ª PARTE Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 3

Retificações:
1. Recebido o relatório da MSF 88/2023. (04/12/2023 11:32)
2. Recebido o relatório da MSF 89/2023. (05/12/2023 08:52)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/12/2023 às 08:52.
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Pauta da 53ª Reunião Ordinária da CCJ, em 6 de dezembro de 2023 2

1ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

MENSAGEM (SF) N° 87, DE 2023
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 6° da Lei Complementar nº 80, de 12
de Janeiro de 1994, o nome do Senhor LEONARDO CARDOSO DE MAGALHÃES,
Defensor Público Federal, para exercer o cargo de Defensor Público-Geral Federal da
Defensoria Pública da União, na vaga decorrente do término do mandato de Daniel de
Macedo Alves Pereira.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação.
Observações:
Em 29/11/2023, a matéria foi submetida à primeira etapa do processo de apreciação de
escolha de autoridades nesta Comissão, conforme disposto no art. 383 do Regimento
Interno do Senado Federal. A Presidência concedeu vista coletiva nos termos
regimentais.

Relatoria: Senador Jayme Campos

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCJ)

2ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

MENSAGEM (SF) N° 88, DE 2023
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea “a”, e do art. 101, parágrafo único, da Constituição, o nome do Senhor FLÁVIO
DINO DE CASTRO E COSTA, para exercer o cargo de Ministro do Supremo Tribunal
Federal, na vaga decorrente da aposentadoria da Ministra Rosa Maria Pires Weber.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação.
Observações:
Leitura do Relatório, nos termos do art. 383 do RISF.

Relatoria: Senador Weverton

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Documento Não categorizado (CCJ)
Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 2

MENSAGEM (SF) N° 89, DE 2023
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/12/2023 às 08:52.
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- Não Terminativo -
      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso lll, alínea “e”,
e do art. 128, § 1º, da Constituição, o nome do Senhor PAULO GUSTAVO GONET
BRANCO, para exercer o cargo de Procurador-Geral da República, na vaga decorrente
do término do mandato do Senhor Antônio Augusto Brandão de Aras.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação.
Observações:
Leitura do Relatório, nos termos do art. 383 do RISF.

Relatoria: Senador Jaques Wagner

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Documento Não categorizado (CCJ)
Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 3
TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 430, DE 2018
- Terminativo -

Ementa do Projeto: Estabelece a obrigatoriedade de instalação de banheiro familiar e
fraldário em ambientes coletivos, públicos ou privados.
Autoria do Projeto: Senador Telmário Mota

Observações:
Até o momento, não foram apresentadas emendas em turno suplementar.

Relatoria do Projeto: Senadora Mara Gabrilli

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Parecer (CCJ)

ITEM 4
TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO

PROJETO DE LEI N° 2494, DE 2019
- Terminativo -

Ementa do Projeto: Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que regulamenta os
arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana e
dá outras providências, para definir mecanismos que facilitem o financiamento e a
gestão de equipamentos públicos em espaços urbanos.
Autoria do Projeto: Senadora Leila Barros

Observações:
Até o momento, não foram apresentadas emendas em turno suplementar.

Relatoria do Projeto: Senador Marcos do Val (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Parecer (CCJ)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 2628, DE 2022

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/12/2023 às 08:52.
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- Não Terminativo -

      Dispõe sobre a proteção de crianças e adolescentes em ambientes digitais.
Autoria: Senador Alessandro Vieira

Relatório: Favorável ao Projeto, com doze emendas que apresenta, e favorável à
Emenda n° 1, nos termos da Subemenda que apresenta.
Observações:
- Em 21/11/2023, foi recebida a Emenda n° 1, de autoria do Senador Carlos Viana;
- A matéria foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa
e será apreciada pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática, em
decisão terminativa.

Relatoria: Senador Jorge Kajuru

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Emenda 1 (CCJ)
Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 6
EMENDA(S) DE PLENÁRIO AO

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 88, DE 2018
Ementa do Projeto: Estabelece diretrizes para a valorização dos profissionais da
educação escolar básica pública.
Autoria do Projeto: Câmara dos Deputados

Relatório: Contrário à Emenda nº 3-PLEN.
Observações:
A matéria foi apreciada pela Comissão de Educação e Cultura.

Relatoria da(s) Emenda(s): Senador Efraim Filho

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Avulso de emendas (PLEN)
Emenda 3 (PLEN)

Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 7

PROJETO DE LEI N° 2402, DE 2023
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre a transformação de cargos efetivos em cargos em comissão e funções
de confiança no quadro de pessoal do Ministério Público da União; e altera a Lei nº
13.316, de 20 julho de 2016.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
Em 29/11/2023 a Presidência concedeu vista coletiva aos Senadores nos termos
regimentais.

Relatoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 8

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/12/2023 às 08:52.
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PROJETO DE LEI N° 2459, DE 2022
- Terminativo -

      Altera o Decreto-Lei nº 2.847, de 07 de dezembro de 1940, Código Penal Brasileiro,
para criar qualificador ao crime de furto e ao crime de receptação de insumo,
equipamento ou estrutura relacionados ao fornecimento de serviço público.
Autoria: Senadora Leila Barros

Relatório: Pela aprovação do Projeto e da Emenda nº 1, com uma emenda que
apresenta.
Observações:
- Em 21/11/2023, foi recebida a Emenda nº 1, de autoria do Senador Fabiano Contarato;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Jorge Kajuru

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Emenda 1 (CCJ)
Relatório Legislativo (CCJ)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/12/2023 às 08:52.
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1ª PARTE - INDICAÇÃO DE AUTORIDADE



 

SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 87, DE 2023

(nº 617/2023, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 6° da Lei Complementar nº 80, de 12 de
Janeiro de 1994, o nome do Senhor LEONARDO CARDOSO DE MAGALHÃES, Defensor
Público Federal, para exercer o cargo de Defensor Público-Geral Federal da Defensoria
Pública da União, na vaga decorrente do término do mandato de Daniel de Macedo
Alves Pereira.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da mensagem-

Página da matéria
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MENSAGEM Nº 617 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, inciso III, alínea “f”, da Constituição, combinado com 

o art. 6º da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, submeto à consideração 
de Vossas Excelências o nome do Senhor LEONARDO CARDOSO DE MAGALHÃES, 
Defensor Público Federal, para exercer o cargo de Defensor Público-Geral Federal da 
Defensoria Pública da União, na vaga decorrente do término do mandato de Daniel de 
Macedo Alves Pereira. 
 
 
 

Brasília, 23 de novembro de 2023. 
 
 
 

___________________________________ 
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 08084.006432/2022-77
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 872/2023/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho Santos
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Indicação de autoridade.
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à

consideração dessa Casa o nome do Senhor LEONARDO CARDOSO DE MAGALHÃES, Defensor
Público Federal, para exercer o cargo de Defensor Público-Geral Federal da Defensoria Pública
da União, na vaga decorrente do término do mandato de Daniel de Macedo Alves Pereira.

 
 
Atenciosamente,

 
 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 24/11/2023, às 18:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4768334 e o código
CRC F666FD5F no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador externo.php?
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 08084.006432/2022-77 SUPER nº 4768334

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121
Avulso da MSF 87/2023   [3 de 32]
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Mensagem (SF) nº 87, de 
2023, da Presidência da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal, de conformidade com 
o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, 
combinado com o art. 6° da Lei Complementar nº 80, 
de 12 de Janeiro de 1994, o nome do Senhor 
LEONARDO CARDOSO DE MAGALHÃES, 
Defensor Público Federal, para exercer o cargo de 
Defensor Público-Geral Federal da Defensoria 
Pública da União, na vaga decorrente do término do 
mandato de Daniel de Macedo Alves Pereira. 

Relator: Senador JAYME CAMPOS 

Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, a Mensagem (SF) nº 87 de 2023, subscrita pelo Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, contendo indicação do nome do Senhor 
Leonardo Cardoso de Magalhães para exercer o cargo de Defensor Público-
Geral Federal, na vaga decorrente do término do mandato de Daniel de Macedo 
Alves Pereira.  

Conforme disposto no art. 52, III, alínea f, da Constituição Federal, 
e também levando em consideração os termos do art. 6º da Lei Complementar 
nº 80, de 12 de janeiro de 1994, as nomeações para o cargo de Defensor 
Público-Geral são condicionadas à aprovação da indicação presidencial por 
este Senado Federal.  

Como sabemos, a Defensoria Pública da União tem por chefe o 
Defensor Público-Geral Federal, nomeado pelo Presidente da República, dentre 
membros estáveis da Carreira e maiores de 35 (trinta e cinco) anos, escolhidos 
em lista tríplice formada pelo voto direto, secreto, plurinominal e obrigatório 
de seus membros, após a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos 
membros do Senado Federal, para mandato de 2 (dois) anos, permitida uma 
recondução, precedida de nova aprovação do Senado Federal. 
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Sobre a Defensoria Pública da União, trata-se de instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, com funções de 
orientação jurídica, promoção dos direitos humanos e defesa, em todos os 
graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma 
integral e gratuita, àqueles que necessitarem. A Defensoria Pública da União 
atua junto às Justiças Federal, do Trabalho, Eleitoral, Militar, bem como junto 
aos Tribunais Superiores e instâncias administrativas da União.   

A esta Comissão, cabe proceder à sabatina do indicado. Em 
atendimento ao disposto no art. 383, I, a, do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), o indicado encaminhou o seu curriculum vitae, que passamos 
a resumir. 

O Dr. Leonardo Cardoso de Magalhães graduou-se em Direito na 
Faculdade de Direito Milton Campos em 2006. É mestre e doutor em Direito 
Humanos pela Universidade Pablo Olavide, na Espanha. 

O indicado ingressou nos quadros da Defensoria Pública da União 
em 2008. Entre os anos de 2019 e 2022, exerceu a função de Defensor Público 
Interamericano junto à Corte Interamericana de Direitos Humanos na Costa 
Rica. 

Foi Conselheiro do Conselho Superior da Defensoria Pública da 
União por dois mandatos. 

O reconhecimento de seus pares o levou à vice-presidência da 
Associação Nacional de Defensoras e Defensores Públicos no período de 2009 
a 2011. Atualmente é o Defensor-Público Chefe da DPU, no Distrito Federal, 
com atuação nos Tribunais Regionais.  

Em atendimento ao disposto no art. 383, I, b, do RISF, o indicado 
apresentou declaração de que não possui parente que desempenha atividade 
pública vinculada à sua atividade profissional como Defensor Público federal.  

O indicado declara nunca ter participado, em qualquer tempo, 
como sócio, proprietário ou gerente de empresas ou entidades não 
governamentais. Ainda, nos últimos cinco anos não atuou, salvo na condição 
de defensor público, em juízos ou tribunais, conselhos de administração de 
empresas estatais ou em cargos de direção de agências reguladoras e se 
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encontra em situação de regularidade fiscal no âmbito federal, estadual e 
municipal.  

Quanto a ações judiciais, o indicado informa que inexiste 
procedimento em que figure como réu. 

Em atenção ao art. 383, I, b, do RISF, o indicado apresentou as 
seguintes certidões:  

- certidão negativa de débitos da Secretaria de Estado de Fazenda 
do Distrito Federal, relativa à débitos vincendos de IPTU e 
TLP;  

- certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União; 

Por fim, em conformidade com o art. 383, I, c, do RISF, o indicado 
apresentou argumentação sucinta, em que expõe sua experiência profissional e 
formação técnica, a justificarem, em seu entendimento, a nomeação para o 
cargo.   

Ante o exposto, consideramos que as Senhoras Senadoras e os 
Senhores Senadores integrantes da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania dispõem de suficientes elementos para deliberar sobre a presente 
indicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 

SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 88, DE 2023

(nº 627/2023, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea “a”, e do art. 101, parágrafo único, da Constituição, o nome do Senhor FLÁVIO
DINO DE CASTRO E COSTA, para exercer o cargo de Ministro do Supremo Tribunal
Federal, na vaga decorrente da aposentadoria da Ministra Rosa Maria Pires Weber.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da mensagem-

Página da matéria
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MENSAGEM Nº 627 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea “a”, e do art. 101, parágrafo único, 
da Constituição, submeto à consideração de Vossas Excelências o nome do Senhor 
FLÁVIO DINO DE CASTRO E COSTA, para exercer o cargo de Ministro do Supremo 
Tribunal Federal, na vaga decorrente da aposentadoria da Ministra Rosa Maria Pires 
Weber. 

 
 

Brasília, 27 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

___________________________________ 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Weverton  
PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Mensagem (SF) nº 88, de 
2023, da Presidência da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal, de conformidade com 
o art. 52, inciso III, alínea “a”, e do art. 101, 
parágrafo único, da Constituição, o nome do Senhor 
FLÁVIO DINO DE CASTRO E COSTA, para exercer 
o cargo de Ministro do Supremo Tribunal Federal, na 
vaga decorrente da aposentadoria da Ministra Rosa 
Maria Pires Weber. 

Relator: Senador WEVERTON 

Vem à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ) a Mensagem nº 88, de 2023, por meio da qual o 
Excelentíssimo Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, submete ao 
Senado Federal a indicação de Flávio Dino de Castro e Costa para exercer o 
cargo de Ministro do Supremo Tribunal Federal (STF), na vaga decorrente da 
aposentadoria da Ministra Rosa Weber. 

A Mensagem foi recebida no Senado Federal no último dia 27. 
Foram apresentados todos os documentos exigidos pelo art. 383 do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF) e que acompanham a indicação. 

Para fins de contextualização, registro que o caput do art. 101 da 
Constituição Federal dispõe que “[o] Supremo Tribunal Federal compõe-se de 
onze Ministros, escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos 
de setenta anos de idade, de notável saber jurídico e reputação ilibada”, sendo 
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certo que “[os] Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 
Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta 
do Senado Federal”. 

Sobre o currículo do indicado, suas principais atribuições são 
conhecidas de todos nós, mas podemos destacar, resumidamente, o que se 
segue. 

Flávio Dino graduou-se em Direito pela Universidade Federal do 
Maranhão (nossa querida UFMA), em 1990, apresentando trabalho de 
conclusão de curso sobre o direito de greve. Em 2001, tornou-se Mestre em 
Direito pela Universidade Federal de Pernambuco, com dissertação intitulada: 
Autogoverno e Controle do Judiciário no Brasil, a proposta de criação do 
Conselho Nacional de Justiça, defendida e aprovada sobre o tema do controle 
do Poder Judiciário no Brasil. Entre 1994 e 2002, foi professor auxiliar da 
UFMA, tendo lecionado, na Graduação em Direito, as disciplinas de Direito 
Constitucional e Direito Administrativo. Entre 2000-2002, foi Secretário 
Executivo da Comissão de Altos Estudos da Justiça Federal. Em 2005, foi 
designado Secretário Geral do Conselho Nacional de Justiça. Entre 2002 e 
2006, foi cedido pela UFMA à Universidade de Brasília (UnB), onde ministrou 
na Graduação em Direito as disciplinas de Direito Administrativo e Práticas e 
Atualidades do Direito.  

Em 1994, foi aprovado em primeiro lugar no concurso para a 
magistratura federal, tendo exercido o cargo de Juiz Federal, vinculado ao 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região. Entre 2000 e 2002, foi Presidente da 
Associação dos Juízes Federais do Brasil. Permaneceu no Judiciário até o ano 
de 2006, quando pediu exoneração a fim de candidatar-se ao cargo de Deputado 
Federal – ou seja, saiu da magistratura pela porta da frente, e de forma leal, para 
legitimamente disputar um mandato eletivo. Eleito Deputado, exerceu o 
mandato na Câmara dos Deputados entre 2007 e 2010, e após isso, entre 2011 
e 2014, foi Presidente da Empresa Brasileira de Promoção Internacional do 
Turismo (Embratur). 

No ano de 2014, foi eleito Governador do nosso Estado, o 
Maranhão, tendo sido reeleito em 2018, em primeiro turno, com quase 60% dos 
votos válidos. Em 2022, desincompatibilizou-se para concorrer ao Senado 
Federal, oportunidade em que foi eleito com mais de 62% dos votos válidos na 
única vaga em disputa.  
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No início deste ano, foi escolhido pelo Presidente Lula para 
exercer o honroso cargo de Ministro de Estado da Justiça e da Segurança 
Pública, tendo logo de início enfrentado com o rigor, a segurança e a firmeza 
necessários os traumáticos eventos de 8 de janeiro.  

Em toda sua vida acadêmica e política foi autor de diversos artigos 
científicos em revistas jurídicas, além de publicações e organização de livros 
na área do Direito Constitucional.  

Em suma: trata-se de uma figura reconhecida e admirada nos 
mundos jurídico e político. Ex-professor de duas universidades federais 
(UFMA e UnB), mestre em Direito, ex-juiz, Senador, Ministro de Estado, ex-
Governador, alguém que teve experiências exitosas no exercício de funções dos 
três poderes da República. Como o próprio indicado registra em sua 
argumentação escrita, na qual expõe o preenchimento dos requisitos de 
indicação ao cargo (exigência do art. 383 do RISF), Flávio Dino nunca se 
afastou do mundo jurídico, tendo inclusive, quando Deputado Federal, 
apresentado diversos projetos de lei que se transformaram em normas jurídicas, 
dentre os quais podemos destacar as Leis que regulamentaram a ação direta de 
inconstitucionalidade por omissão e o mandado de injunção.  

Autor e coautor de diversos livros e artigos, palestrante e 
conferencista reconhecido internacionalmente; profundo entendedor da 
aplicação, da formulação, da aprovação e da interpretação das leis; ex-juiz, ex-
governador, ex-deputado e Senador da República, o indicado possui invejável 
currículo que é, repito, de todos nós conhecido.  

Com essas informações, entendo que as Senhores Senadores e os 
Senhores Senadores integrantes da CCJ dispõem de suficientes elementos para 
deliberar sobre a indicação do Senhor Flávio Dino de Castro e Costa para o 
cargo de Ministro do STF. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator 
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MENSAGEM Nº 628       
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 52, inciso lll, alínea “e”, e do art. 128, § 1º, da 
Constituição, submeto à consideração de Vossas Excelências o nome do Senhor PAULO 
GUSTAVO GONET BRANCO, para exercer o cargo de Procurador-Geral da República, 
na vaga decorrente do término do mandato do Senhor Antônio Augusto Brandão de Aras. 
 
 

Brasília, 27 de novembro de 2023. 
 
 
 

 
________________________________________ 

Avulso da MSF 89/2023   [2 de 5]

116



“ESSE DOCUMENTO NÃO FAZ PARTE DO 
PROCESSO” 

Avulso da MSF 89/2023   [3 de 5]

117



Avulso da MSF 89/2023   [4 de 5]

118



 
 

 
Palácio do Planalto - Anexo II - Térreo, Ala A, Sala 112 - Telefone: (61) 3411-3899/2965 

CEP 70.150-900 Brasília/DF - http://www.planalto.gov.br 
 
 

 

Avulso da MSF 89/2023   [5 de 5]

119



Currículo 

 

Nome: PAULO GUSTAVO GONET BRANCO 

Data de nascimento: 16.8.1961 

Local de nascimento: Rio de Janeiro – RJ 

E-mail: pgbranco@gmail.com 

 

 

 

ESCOLARIDADE (principais títulos na área do Direito):  

. Bacharel em Direito pela Universidade de Brasília – 1982. 

. Mestre em Direito pela Universidade de Essex (Reino Unido) – 1990. 

. Doutor em Direito pela Universidade de Brasília – 2008. 

 

CONCURSOS PRESTADOS 

 

. Primeiro lugar no concurso para o cargo de Promotor de Justiça do Distrito Federal e 
Territórios realizado em 1986. 

. Primeiro lugar no concurso nacional para o cargo de Procurador da República realizado em 
1987. 

 

 

ATIVIDADES PROFISSIONAIS PRIVADAS 

 

. Professor de Direito em instituições de ensino superior desde 1987. 

. Atualmente: Professor de Direito Constitucional na graduação, no mestrado e no doutorado 
do Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa – IDP.  

. Inscrito na OAB/DF, com exercício ativo desde 1994 (art. 29, § 3º, do ADCT). Pedido de 
suspensão do registro requerido em 28 de novembro de 2023. 

 

ATIVIDADES EM CARGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 

 

. Foi Assessor de Ministro do Supremo Tribunal Federal (Ministro Francisco Rezek) de 
1983 a 1987. 

. Foi Procurador-Geral do Conselho Administrativo de Defesa Econômica (1992-93). 
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. Foi conselheiro superior do Centro de Altos Estudos em Controle e Administração Pública 
do Tribunal de Contas da União (TCU).  

. Subprocurador-Geral da República (promovido por merecimento) desde 2012, sendo 
designado para atuar em processos do STF. 

. Ex-Diretor-Geral da Escola Superior do Ministério Público da União (2020-2021). 

. Vice-Procurador-Geral Eleitoral (de julho de 2021 a setembro de 2023). 

. Procurador-Geral Eleitoral interino (de 27 de setembro de 2023 a este momento). 

 

- Bancas de concursos públicos:  

Integrante de bancas de concurso público para o preenchimento de cargos no Judiciário, no 
Ministério Público da União - inclusive para cargo de Procurador da República e de 
Procurador do Trabalho - e de Ministério Público estadual, na Diplomacia e para cargos 
superiores da Administração Pública Federal. 

 

PUBLICAÇÕES JURÍDICAS 

 

- Livros: 

 

Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Saraiva, 2023 (18ª ed.). Em co-autoria 
com Gilmar Ferreira Mendes (livro contemplado com o prêmio Jabuti na categoria de livros 
jurídicos) 

Juízo de Ponderação na Jurisdição Constitucional. São Paulo: Saraiva, 2009. 

 

 

- Artigos em revistas especializadas, no Brasil e no exterior: 

 

GONET BRANCO, PAULO GUSTAVO. Resenha da jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal em tempos da pandemia - o tribunal brasileiro em 2020. ANUARIO 
IBEROAMERICANO DE JUSTICIA CONSTITUCIONAL, v. 25, p. 569-577, 2021.  

2. GONET BRANCO, PAULO GUSTAVO; GONET BRANCO, PEDRO 
HENRIQUE DE MOURA . Las 100 Reglas de Brasilia y el acceso a la justicia en Brasil. 
Revista Llapanchikpaq: Justicia, v. 1, p. 167-186, 2020.  

3. GONET BRANCO, PAULO GUSTAVO. Jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal brasileiro em 2019. Anuário Iberoamericano de Justicia Constitucional., v. 24, p. 
545-558, 2020.  

4. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; ROBL FILHO, I. N. . Judicial Review of 
Legislation by Administrative Bodies Dialogue with Constitutional Jurisdiction. Revista 
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Jurídica- Unicuritiba, v. 4 (57), p. 221-248, 2019.  

5. BRANCO, P. H. M. G. ; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet . Structural Ways of 
Governing the Internet - The Brazilian Position. Revista Jurídica- Unicuritiba, v. 02(55), p. 
592-606, 2019.  

6. GONET BRANCO, PAULO GUSTAVO. Notas sobre a jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal brasileiro em 2018. Anuário Iberoamericano de Justicia 
Constitucional., v. 23, p. 527-540, 2019.  

7. Branco, Paulo Gustavo Gonet. Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
Brasileiro em 2017. Anuario Iberoamericano de Justicia Constitucional, v. 22, p. 235-262, 
2018.  

8. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Resenha de casos mais significativos julgados 
pelo Supremo Tribunal Federal no ano de 2016. ANUARIO IBEROAMERICANO DE 
JUSTICIA CONSTITUCIONAL, v. 21, p. 211, 2017.  

9. FERREIRA, DÉBORA COSTA ; Branco, Paulo Gustavo Gonet . AMICUS 
CURIAE EM NÚMEROS. NEM AMIGO DA CORTE, NEM AMIGO DA PARTE?. 
Revista de Direito Brasileira, v. 16, p. 169-185, 2017.  

10. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
BRASILEIRO EM 2015. TENDÊNCIAS JURISPRUDENCIAIS. Anuario Iberoamericano 
de Justicia Constitucional, v. 20, p. 465-491, 2016.  

12. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; JACOBINA, P. V. . Liberdade de Gueto? 
Religião e Espaço Público. DIREITO PÚBLICO (PORTO ALEGRE), v. 13, p. 9, 2016.  

13. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
BRASILEIRO EM 2014. TENDÊNCIAS JURISPRUDENCIAIS. Anuario Iberoamericano 
de Justicia Constitucional, v. 19, p. 415-444, 2015.  

14. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Crônica da jurisprudência do Supremo 
Tribunal do Brasil em 2013. Anuario Iberoamericano de Justicia Constitucional, v. 18, p. 
427-446, 2014.  

15. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. CRÔNICA DA JURISPRUDÊNCIA DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL BRASILEIRO EM 2012. Anuario Iberoamericano de 
Justicia Constitucional, v. 17, p. 479-496, 2013.  

16. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Crônica da jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal brasileiro em 2011. Anuario Iberoamericano de Justicia Constitucional, v. 
16, p. 419-442, 2012.  

17. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Crônica da jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal em 2010. Anuario Iberoamericano de Justicia Constitucional, v. 15, p. 491-
520, 2011.  

18. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Experiências no controle de 
Constitucionalidade - o diálogo institucional canadense e a Constituição brasileira de 1937. 
Direito Público (Porto Alegre), v. 31, p. 58-66, 2010.  

19. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Crônica da jurisprudência do Supremo 
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Tribunal Federal brasileiro em 2009. Anuario Iberoamericano de Justicia Constitucional, v. 
15, p. 463-490, 2010.  

20. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Crônica da jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal brasileiro em 2008. ANUARIO IBEROAMERICANO DE JUSTICIA 
CONSTITUCIONAL, v. 13, p. 541-562, 2009.  

21. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Crônica da Jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal Brasileiro em 2007. ANUARIO IBEROAMERICANO DE JUSTICIA 
CONSTITUCIONAL, v. 12, p. 563-586, 2008.  

22. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Tem o embrião direito à vida?. Observatório 
da Jurisdição Constitucional, v. maio, p. 1-8, 2008.  

23. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Proteção do Direito à Vida: a questão do 
aborto. Direito Público (Porto Alegre), v. 19, p. 113-125, 2008.  

24. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Crônica da Jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal Brasileiro em 2006. Anuario Iberoamericano de Justicia Constitucional, v. 
11, p. 555-579, 2007.  

25. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Tempos interessantes para o Supremo 
Tribunal Federal brasileiro.. ANUARIO IBEROAMERICANO DE JUSTICIA 
CONSTITUCIONAL, v. 10, p. 477-490, 2006.  

26. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Vale quanto pesa: a força jurídica da 
constituição como pressuposto elementar do constitucionalismo atual. Direito Público (Porto 
Alegre), v. 14, p. 20-35, 2006.  

27. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Efeitos da inconstitucionalidade da lei. 
Direito Público (Porto Alegre), v. 8, p. 154-162, 2005.  

28. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Ação afirmativa e Direito Constitucional. 
Revista Direito Público, Porto Alegre, v. 1, n.1, p. 131-140, 2003.  

29. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Associações, Expulsões de Sócios e Direitos 
Fundamentais. Direito Público (Porto Alegre), v. 1, p. 143-157, 2003.  

31. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Convalidação da lei editada com vício de 
iniciativa - em torno da Súmula n. 5 do Supremo Tribunal Federal.. Revista do Tribunal 
Regional Federal 1. Região, v. 8, n.1, p. 21-26, 1996.  

 

 

- Livros organizados ou edições 

 

 BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; BRANCO, P. H. M. G. (Org.) ; FONSECA, R. S. 
(Org.) ; VELLOSO, J. C. B. (Org.) ; FONSECA, G. C. S. (Org.) . Eleições e Democracia na 
Era Digital. 1. ed. São Paulo: Almedina, 2022. v. 1. 680p .  

 MENDES, Gilmar Ferreira (Org.) ; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet (Org.) . XX 
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Congresso Internacional de Direito Constitucional do IDP: "Sistema de governo, 
governança e governabilidade". 201. ed. Brasília: IDP, 2018. 167p .  

MENDES, Gilmar Ferreira (Org.) ; Branco, Paulo Gustavo Gonet (Org.) . Grandes 
Eventos do IDP: Direito Administrativo. 1. ed. Brasília: IDP, 2017. v. 1. 115p .  

MENDES, Gilmar Ferreira (Org.) ; Branco, Paulo Gustavo Gonet (Org.) . Grandes 
Eventos do IDP: Direito Tributário. 1. ed. Brasília: IDP, 2017. v. 1. 60p .  

MENDES, Gilmar Ferreira (Org.) ; Branco, Paulo Gustavo Gonet (Org.) . Grandes 
Eventos do IDP: Direito Eleitoral. 1. ed. Brasília: IDP, 2017. v. 1. 138p .  

MENDES, Gilmar Ferreira (Org.) ; Branco, Paulo Gustavo Gonet (Org.) . Grandes 
Eventos do IDP: Fórum 50 anos da Lei geral dos orçamentos lei nº 4.320. 1. ed. Brasília: 
IDP, 2017. v. 1. 70p .  

MENDES, Gilmar Ferreira (Org.) ; Branco, Paulo Gustavo Gonet (Org.) . Grandes 
Eventos do IDP: Direito Constitucional. 1. ed. Brasília: IDP, 2017. v. 1. 115p .  

MENDES, Gilmar Ferreira (Org.) ; Branco, Paulo Gustavo Gonet (Org.) . Grandes 
Eventos do IDP: Direito Constitucional II. 1. ed. Brasília: IDP, 2017. v. 1. 108p .  

MENDES, Gilmar Ferreira (Org.) ; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet (Org.) . V 
Seminário internacional de direito administrativo e administração pública: tendências da 
Administração Pública. 1. ed. , 2016. v. 1. 180p .  

 BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Ativismo judicial e efetividade de direitos 
fundamentais. 1. ed. Brasília: Editora IDP, 2016. v. 1. 165p .  

MENDES, Gilmar Ferreira (Org.) ; Branco, Paulo Gustavo Gonet (Org.) . XVIII 
Congresso Internacional de Direito Constitucional. 1. ed. Brasília: IDP, 2016. v. 1. 264p .  

MENDES, Gilmar Ferreira (Org.) ; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet (Org.) . 
Direitos Autorais sob a Perspectiva dos Direitos Fundamentais Constitucionais. 1. ed. 
Brasília: Instituto Brasiliense de Direito Público, 2015. v. 1. 148p .  

 BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Ativismo em decisões judiciais. 1. ed. Brasília: 
Instituto Brasiliense de Direito Público IDP, 2014. v. 1. 231p .  

MENDES, Gilmar Ferreira (Org.) ; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet (Org.) . III 
Seminário internacional de direito administrativo e administração pública: gestão pública - 
inovações, eficiência e cooperação no âmbito da administração pública. 1. ed. BRASILIA: 
Instituto Brasiliense de Direito Público IDP, 2014. v. 1.  

 BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; BARROS, J. R. L. (Org.) . Dignidade da pessoa 
humana e o princípio da isonomia: implicações recíprocas. 1. ed. Brasília: Instituto Brasiliense 
de Direito Público IDP, 2014. v. 1. 86p .  

 BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Dignidade da pessoa humana e igualdade: 
aspectos pontuais. 1. ed. Brasília: Instituto Brasiliense de Direito Público IDP, 2014. v. 1. 
93p .  

BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Princípio da Dignidade da Pessoa Humana. 1. ed. 
Brasília: Instituto Brasiliense de Direito Público, 2013. v. 1. 195p .  
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 BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Jurisprudência do direito constitucional. 1. ed. 
Brasília: Instituto Brasiliense de Direito Público, 2013. v. 1. 278p .  

BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; MEIRA, L. A. ; CORREIA NETO, C. B. . 
TRIBUTAÇÃO E DIREITOS FUNDAMENTAIS - CONFORME A JURISPRUDÊNCIA 
DO STF E DO STJ. 1. ed. São Paulo: Saraiva, 2012. v. 1. 570p .  

BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; MENDES, Gilmar Ferreira ; VALE, A. R. . A 
JURISPRUDÊNCIA DO STF NOS 20 ANOS DA CONSTITUIÇÃO. 1. ed. São Paulo: 
Saraiva, 2012.  

BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. A liberdade de expressão na jurisprudência do 
STF. 1. ed. Brasília: Instituto Brasiliense de Direito Público IDP, 2012. v. 1. 164p .  

BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. A eficácia das decisões judiciais com foco nas 
decisões da jurisdição constitucional. 1. ed. Brasília: Instituto Brasiliense de Direito Público 
IDP, 2011. v. 1. 196p .  

 

 

- Capítulos de livros publicados 

 

1. Branco, Paulo Gustavo Gonet. Responsabilidade civil do Estado e pandemia da 
covid-19. Impactos da Pandemia da Covid-19 nas Estruturas do Direito Público. 1ed.São 
Paulo: Almedina, 2022, v. 1, p. 367-376.  

2. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet; BRANCO, P. H. M. G. . Fake news - Desafios 
para a Democracia. In: Paulo Gustavo Gonet Branco; Reynaldo Soares da Fonseca; Pedro 
Henrique de Moura Gonet Branco João Carlos Banhos Velloso; Gabriel Campos Soares da 
Fonseca. (Org.). Eleições e Democracia na Era Digital. 1ed.São Paulo: Almedina, 2022, v. 1, 
p. 51-68.  

3. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Fraternidade como Elemento da Dignidade 
Humana. In: José de Ribamar Froz Sobrinho; Roberto Carvalho Veloso; Marcelo de 
Carvalho Lima; Márcio Aleandro Correia Teixeira; Ariston Chagas Apoliano Júnior. (Org.). 
Direitos Humanos e Fraternidade. 1ed.São Luís: EDUFMA, 2021, v. 1, p. 399-408.  

4. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Mandado de Injunção - transformações de 
natureza e índole das transformações. In: Manoel Gonçalves Ferreira Filho; Roger 
Stiefelmann. (Org.). A Nova Constituição de 1988?. 1ed.Santo André: Dia a Dia Forense, 
2021, v. 1, p. 140-159.  

5. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. A Dignidade Humana em Juízo. In: Walter 
Claudius Tothenburg. (Org.). Direitos Fundamentais, dignidade, constituição - estudos em 
homenagem a Ingo Wolfgang Sarlet. 1ed.Londrina: Thoth, 2021, v. 1, p. 85-98.  

6. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Evolução da Jurisdição Constitucional nas três 
décadas da Constituição da República. In: Arruda Alvim; Eduardo Arruda Alvim; Flavio 
Galdino. (Org.). Uma vida dedicada ao Direito: estudos em homenagem a Roberto Rosas. 
1ed.Rio de Janeiro: Editora GZ, 2020, v. 1, p. 731-736.  

125



 7 

7. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. O Impacto político e institucional da 
globalização nos Estados e nas organizações internacionais. In: Gilmar Ferreira Mendes; 
Carlos Blanco de Morais; Cesar Cunha Campos. (Org.). Reforma do Estado Social no 
Contexto da Globalização. 1ed.Rio de Janeiro/Brasilia: FGV Projetos/IDP, 2019, v. 1, p. 
344-354.  

8. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Art. 5º XVI a XXI. In: J.J Gomes Canotilho; 
Gilmar Ferreira Mendes; Ingo Wolfgang Sarlet; Lenio Luiz Streck. (Org.). Comentários à 
Constituição do Brasil. 2ed.São Paulo: Saraiva, 2018, v. 1, p. 327-335.  

9. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Cláusulas pétreas - Tomo: Direito 
Administrativo e Constitucional. In: Celso Fernandes Campilongo, Alvaro de Azevedo 
Gonzaga e André Luiz Freire. (Org.). Enciclopédia jurídica da PUC-SP. 1ed.São Paulo: 
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, 2017, v. 1, p. 1-.  

10. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Controle de constitucionalidade de súmulas 
vinculantes e de jurisprudência vinculante. In: George Salomão Leite; Lênio Streck; Nelson 
Nery Jr.. (Org.). Crise dos Poderes da República. 1ed.São Paulo: Revista dos Tribunais, 2017, 
v. , p. 335-346.  

11. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Direito Fundamental à Previdência Social e o 
Idoso - a Aposentadoria e a Pensão por Morte. In: Leite,George Salomão; Mendes,Gilmar. 
(Org.). Manual Dos Direitos da Pessoa Idosa. 1ed.: Saraiva, 2017, v. 1, p. 415-429.  
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DECLARAÇÃO 

 

 Considerando a indicação do meu nome ao cargo de Procurador-Geral da República, 

iniciado por meio da Mensagem (SF) n. 89, de 27 de novembro de 2023, declaro, para os fins 

previstos no art. 383, I, “b”, do Regimento Interno do Senado Federal, o que se segue: 

 

1. Atividades públicas ou privadas exercidas por meus parentes e vinculadas à minha 

atividade profissional são as seguintes (art. 383, I, b, 1, do RISF): 

 - Nome e parentesco: Flávia Castelo de Moura Branco – cônjuge 

- Atividade: Procuradora do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) 

- Período: de dezembro de 1997 até 18.6.2000 

 

- Atividade: Advogada da União 

- Período: de 19.6.2000 até o momento 

 

- Nome e parentesco: Pedro Henrique de Moura Gonet Branco – filho 

- Atividade: estagiário no Supremo Tribunal Federal, mediado pelo Centro de 

Integração Empresa-Escola (CIEE) 

- Período: de 3.2.2020 até 2.2.2022 

 

- Atividade: Assistente Judiciário nível CJ-1, no gabinete do Ministro Gilmar 

Mendes, no Supremo Tribunal Federal 

- Período: de 26.10.2022 até 3.7.2023 

 

- Atividade: Advogado (OAB/DF 73.965) 

- Período: 18.7.2023 até o momento 

 

2. Participação em empresas pode ser assim resumida (art. 383, I, b, 2, do RISF): 
 

- Empresa: Escritório de advocacia Prof. Inocêncio M Coelho Advogados Associados 
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- CNPJ: 00.363.737/0001-79 

- Função (sócio, proprietário ou gerente): sócio com capital 

- Entrada na sociedade: 29.6.1994 

- Escritório extinto em 5.5.2010. 

 

- Empresa: Escritório de advocacia Sergio Bermudes Advogados Associados 

- CNPJ: 04.684.745/0001-78 

- Função (sócio, proprietário ou gerente): sócio com capital 

- Entrada na sociedade: 24.1.2011 

- Retirada da sociedade requerida em 28.11.2023 

 

- Empresa: IDP Cursos e Projetos Ltda. 

- CNPJ: 15.352.563/0001-16 

- Função (sócio, proprietário ou gerente): sócio 

- Período: de 12.3.2012 a 24.8.2017 

 

- Empresa: Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa IDP – Ltda. 

- CNPJ: 02.474.172/0001-22 

- Função (sócio, proprietário ou gerente): sócio 

- Período: 17.4.1998 a 24.8.2017 

 

3. Declaro que não tenho pendências fiscais nos âmbitos federal, estadual e municipal, 

conforme declarações da Receita Federal e do Governo do Distrito Federal em anexo (art. 

383, I, b, 3, c/c § 3º do RISF); 

 

4. Declaro que não sou autor nem réu em nenhuma ação judicial (art. 383, I, b, 4, c/c § 2º do 

RISF); 
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5. Declaro que, nos últimos 5 (cinco) anos, não atuei em conselhos de administração de 

empresas estatais ou em cargos de direção de agências reguladoras, e que atuei como 

representante do Ministério Público Federal perante o Supremo Tribunal Federal e o 

Tribunal Superior Eleitoral (art. 383, I, b, 5, c/c § 2º do RISF). 

 

Brasília, 28 de novembro de 2023. 

 

Paulo Gustavo Gonet Branco 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 371121303132023

PAULO GUSTAVO GONET BRANCONOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: QD SHIS QL 16 CASA 17 CJ. 4

JUNTO AO GDF

292.709.011-49

LAGO SULCIDADE:

CPF:

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 26 de fevereiro de 2024. *

Certidão emitida via internet em 28/11/2023 às 11:37:43 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PAULO GUSTAVO GONET BRANCO
CPF: 292.709.011-49 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:41:11 do dia 28/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/05/2024.
Código de controle da certidão: 4C8F.A63C.F955.0128
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Exposição da afinidade intelectual e moral com o cargo a que fui indicado 

 

 

Em atendimento ao exigido no Regimento Interno do Senado 

Federal, no art. 383, I, “c” (que requer "argumentação escrita, apresentada 

de forma sucinta, em que o indicado demonstre ter experiência profissional, 

formação técnica adequada e afinidade intelectual e moral para o exercício 

da atividade"), reporto-me ao curriculum vitae que acompanha o conjunto dos 

documentos ora apresentados, que atestam a minha vivência com as 

matérias jurídicas necessárias para o bom desempenho do cargo a que fui 

indicado pelo Presidente da República, em ato agora submetido ao elevado 

escrutínio do Senado Federal. Quanto ao aspecto da afinidade moral com o 

cargo, apresento as certidões negativas também requeridas expressamente 

pelo Regimento Interno, como me reporto ao fato de, em 36 anos de carreira 

no Ministério Público Federal e nos 4 anos e meio anteriores de serviço 

público, jamais ter respondido a processo administrativo disciplinar nem 

sofrido punição alguma. Asseguro que os que comigo privam podem atestar 

a qualquer momento o cumprimento pontual de todos os deveres morais 

que o cargo a que fui indicado pressupõe. 

Brasília, 28 de novembro de 2023. 

 

Paulo Gustavo Gonet Branco 
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Gabinete do Senador Jaques Wagner 

  

 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre a Mensagem nº 89, de 2023 
(nº 628, de 2023, na origem), do Presidente da 
República, que submete à apreciação do Senado 
Federal, em conformidade com o disposto no art. 
52, inciso III, alínea “e”, e 128, § 1º, da 
Constituição, o nome do Senhor PAULO 
GUSTAVO GONET BRANCO, para exercer o 
cargo de Procurador-Geral da República, na vaga 
decorrente do término do mandato do Senhor 
Antônio Augusto Brandão de Aras. 

Relator: Senador JAQUES WAGNER 

Por intermédio da Mensagem (MSF) nº 89, de 2023 (nº 628, de 
2023, na origem), e nos termos dos arts. 52, inciso III, alínea e, e 128, § 1º, 
da Constituição Federal, o Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
submete à consideração do Senado Federal o nome do Senhor PAULO 
GUSTAVO GONET BRANCO, para exercer o cargo de Procurador-Geral 
da República, na vaga decorrente do término do mandato do Senhor Antônio 
Augusto Brandão de Aras. 

O art. 128, § 1º, da Constituição Federal estabelece que o 
Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral da República, 
nomeado pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, 
maiores de trinta e cinco anos, após a aprovação de seu nome pela maioria 
absoluta dos membros do Senado Federal, para mandato de dois anos, 
permitida a recondução. 

Por sua vez, o art. 52, III, e, igualmente da Lei Maior, atribui a 
esta Casa competência privativa para aprovar, por voto secreto, após 

S
F

/
2

3
1

3
3

.
1

5
3

3
4

-
1

5

135



 
 

ft2023-16089 

2 

arguição em sessão pública, a escolha do Chefe do Parquet. Já o art. 101, II, 
i, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), de sua parte confere a 
esta Comissão competência para emitir parecer sobre indicações dessa 
natureza, obedecendo ao rito prescrito no art. 383. 

Passando a resumir o currículo do Doutor PAULO GUSTAVO 
GONET BRANCO, cumpre anotar que nasceu na cidade do Rio de Janeiro, 
no ano de 1961, tendo se tornado Bacharel em Direito pela Universidade de 
Brasília (UnB), em 1981; posteriormente, alcançou o mestrado em Direito 
pela Universidade de Essex, no Reino Unido, em 1990. E no ano de 2008 
obteve o título de Doutor em Direito, pela UnB. 

O ilustre indicado foi classificado em primeiro lugar no 
concurso para o cargo de Promotor de Justiça do Distrito Federal e 
Territórios, realizado no ano 1986 e também classificado em primeiro lugar 
no concurso nacional para o cargo de Procurador da República realizado em 
1987, tendo optado pela carreira do Ministério Público Federal. 

No que diz respeito às suas atividades em cargos e funções 
públicas, cumpre registrar que o Doutor PAULO GUSTAVO GONET 
BRANCO foi assessor do Ministro Francisco Rezek, do Supremo Tribunal 
Federal (STF) de 1983 a 1987; Procurador-Geral do Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica (1992-93); e Conselheiro Superior do 
Centro de Altos Estudos em Controle e Administração Pública do Tribunal 
de Contas da União (TCU).  

Promovido a Subprocurador-Geral da República por 
merecimento, em 2012, foi designado para atuar em processos do STF. No 
âmbito do Ministério Público, exerceu também a função de Diretor-Geral da 
Escola Superior do Ministério Público da União (2020-2021), tendo sido 
ainda Vice-Procurador-Geral Eleitoral, de julho de 2021 a setembro deste 
ano de 2023 e Procurador-Geral Eleitoral interino, de 27 de setembro de 
2023 até o presente momento. 

Ao longo de sua carreira tem, ademais, participado de bancas de 
concursos públicos, para o preenchimento de cargos no Poder Judiciário, no 
Ministério Público da União, inclusive para o cargo de Procurador da 
República e para o cargo de Procurador do Trabalho, também para o 
preenchimento de cargos no Ministério Público estadual, na Diplomacia e 
para cargos superiores da Administração Pública Federal. 
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O ilustre indicado também exerce a docência, tendo sido 
professor de direito em diversas instituições, desde 1987, sendo atualmente 
professor de Direito Constitucional na graduação, no mestrado e no 
doutorado do Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa 
(IDP).  

O indicado é também advogado, inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seccional do Distrito Federal, com exercício ativo 
desde 1994, conforme lhe faculta o art. 29, § 3º, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, tendo requerido suspensão do registro no 
último dia 28 de novembro de 2023. 

Devemos ainda anotar que o Doutor PAULO GUSTAVO 
GONET BRANCO é autor de diversas obras publicadas, das quais 
destacamos os livros “Curso de Direito Constitucional”, em coautoria com 
Gilmar Ferreira Mendes, contemplado com o prêmio Jabuti na categoria de 
livros jurídicos, estando já na sua 18ª edição pela Editora Saraiva em 2023; 
e “Juízo de Ponderação na Jurisdição Constitucional”, também pela Editora 
Saraiva, 2009.  

O nobre Subprocurador Geral da República ora indicado à 
Chefia do Ministério Público da União tem também participado da 
organização de livros em parceria com outros ilustres autores, de que 
destacamos, “Eleições e Democracia na Era Digital”, publicado pela Editora 
Almedina, 2022; “XX Congresso Internacional de Direito Constitucional do 
IDP: Sistema de governo, governança e governabilidade”, IDP, 2018; “III 
Seminário internacional de direito administrativo e administração pública: 
gestão pública - inovações, eficiência e cooperação no âmbito da 
administração pública”, IDP, 2014, entre outros.  

E igualmente tem publicado diversos artigos em revistas 
especializadas, no Brasil e no exterior e diversos capítulos sobre temas 
importantes, em obras coletivas, de que destacamos “Responsabilidade civil 
do Estado e pandemia da Covid-19”, in Impactos da Pandemia da Covid-19 
nas Estruturas do Direito Público, Almedina, 2022; e “O Impacto político e 
institucional da globalização nos Estados e nas organizações internacionais”, 
in Reforma do Estado Social no Contexto da Globalização, FGV 
Projetos/IDP, 2019. 

Cabe por fim registrar que atendendo ao disposto no art. 383 do 
RISF e do Ato nº 1, de 2007, desta Comissão, o ilustre indicado apresentou 
as declarações e certidões requeridas, inclusive a argumentação escrita em 
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que demonstra experiência profissional, formação técnica adequada e 
afinidade intelectual e moral para o exercício do elevado cargo para o qual 
foi indicado. 

Diante do exposto, entendemos que as Senhoras Senadoras e os 
Senhores Senadores integrantes desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, dispõem de elementos suficientes para deliberar sobre a indicação 
do Senhor PAULO GUSTAVO GONET BRANCO para exercer o cargo de 
Procurador-Geral da República. 

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2023. 

Senador DAVI ALCOLUMBRE, 
Presidente 

 
 

Senador JAQUES WAGNER, 
Relator 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 
Senador TELMÁRIO MOTA – PTB/RR 

 
 

__________________________________________________________________________________________________________ 

Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Ruy Carneiro - gabinete nº 3 

CEP 70165-900 – Brasília / DF 
Fone: (61) 3303-6315 – fax: (61) 3303-6314 - e-mail: sen.telmariomota@senador.leg.br 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2018 

Estabelece a obrigatoriedade de instalação de 
banheiro familiar e fraldário em ambientes 
coletivos, públicos ou privados. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os ambientes coletivos, públicos ou privados, contarão 

com banheiro familiar e fraldário. 

§ 1º Para os fins desta Lei, entende-se por: 

I – banheiro familiar – aquele destinado a crianças de até dez 
anos de idade acompanhadas do respectivo responsável; 

II – fraldário – instalação especial destinada à troca de fraldas e 
à amamentação de crianças de até três anos de idade. 

§ 2º O disposto nesta Lei aplica-se a locais com circulação, 
concentração e permanência de grande número de pessoas, como hospitais e 

centros de saúde, universidades e centros universitários, centros de 
convenções e centros comerciais, sejam eles definitivos ou provisórios, 
cobertos ou descobertos. 

§ 3º Em caso de inviabilidade da instalação de fraldário 
independente, banheiros masculino e feminino deverão contar com 

equipamentos que possibilitem a troca de fraldas em condições adequadas 
de segurança e higiene. 

S
F

/
1

8
1

1
9

.
9

3
4

9
7

-
6

8

Página 2 de 4 Parte integrante do Avulso do PLS nº 430 de 2018.

141



 
Senador TELMÁRIO MOTA – PTB/RR 

 
 

__________________________________________________________________________________________________________ 

Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Ruy Carneiro - gabinete nº 3 

CEP 70165-900 – Brasília / DF 
Fone: (61) 3303-6315 – fax: (61) 3303-6314 - e-mail: sen.telmariomota@senador.leg.br 

2 

§ 4º O disposto nesta Lei atenderá aos requisitos técnicos 

fixados em norma expedida pelos órgãos oficiais competentes ou, caso não 
existam, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT ou outra 

entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização 
e Qualidade Industrial – CONMETRO. 

§ 5º A expedição da carta de habite-se dos locais a que se refere 

este artigo fica condicionada ao atendimento do disposto nesta Lei. 

§ 6º Os estabelecimentos já em funcionamento ficam 

desobrigados a adaptar-se ao disposto nesta Lei. 

Art. 2º O descumprimento ao disposto nesta Lei sujeita os 

infratores às seguintes penalidades: 

I – advertência; 

II – multa de até cinquenta mil reais; 

III – interdição. 

§ 1º Ao aplicar as sanções previstas no caput deste artigo, o 
poder público observará a capacidade de circulação, concentração ou 

permanência de pessoas, a gravidade da infração e a capacidade econômico-
financeira do infrator. 

§ 2º Em caso de reincidência, configurada quando a 

irregularidade não for sanada no prazo assinalado pela autoridade 
competente, a multa prevista no inciso II será aplicada em dobro. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposição tem por objetivo eliminar o constrangimento 
experimentado por crianças, pais e responsáveis no momento de utilizar o 

banheiro, trocar fraldas ou amamentar em ambientes coletivos, públicos ou 
privados. 

São frequentes as queixas de pais que se veem obrigados a levar 

seus filhos pequenos a banheiros de adultos, muitas vezes em situação 
precária de higiene e conservação. O quadro é ainda mais grave quando o pai 

precisa acompanhar a filha ao banheiro. É fundamental que os ambientes 
coletivos, públicos ou privados, contem com banheiros familiares. 

Também é preciso reconhecer que, nas famílias de hoje, é muito 
comum que pais e mães compartilhem, cada vez mais, as responsabilidades 

nos cuidados com os bebês. A prática frequente de instalar fraldários 
somente em banheiros femininos acaba por limitar a capacidade dos pais de 

contribuírem com as mães na tarefa de trocar fraldas em ambientes coletivos. 
Na impossibilidade da instalação de um fraldário independente, os ambientes 

coletivos devem contar, no mínimo, com equipamentos que permitam a troca 
de fraldas tanto em banheiros femininos como masculinos, em condições 
adequadas de segurança e higiene. 

Não deveria ser necessária uma lei para conferir a pais e mães 
direitos tão básicos como estes, mas a realidade dos ambientes coletivos 

brasileiros não está sendo alterada na velocidade necessária para garanti-los.  

Pedimos aos nossos Pares o apoio ao aprimoramento e à 

aprovação dessa medida, que consideramos de grande importância e de 
elevado alcance social. 

Sala das Sessões, 

Senador TELMÁRIO MOTA 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 430, de 2018, do Senador 
Telmário Mota, que estabelece a obrigatoriedade de 
instalação de banheiro familiar e fraldário em 
ambientes coletivos, públicos ou privados. 

Relatora: Senadora MARA GABRILLI 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) 
nº 430, de 2018, de autoria do Senador Telmário Mota, que estabelece a 
obrigatoriedade de instalação de banheiro familiar e fraldário em ambientes 
coletivos, públicos ou privados. 

O projeto é constituído por três artigos. 

O art. 1º determina que, observados os requisitos técnicos fixados 
pelo órgão competente, os ambientes coletivos, públicos ou privados, contem 
com banheiro familiar e fraldário, aplicando-se essa exigência a locais com 
circulação, concentração e permanência de grande número de pessoas, como 
hospitais e centros de saúde, universidades e centros universitários, centros de 
convenções e centros comerciais, sejam eles definitivos ou provisórios, 
cobertos ou descobertos. O artigo define: (i) banheiro familiar como aquele 
destinado a crianças de até dez anos de idade acompanhadas do respectivo 
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responsável; e (ii) fraldário como instalação especial destinada à troca de 
fraldas e à amamentação de crianças de até três anos de idade. 

Ainda conforme o art. 1º, no caso de impossibilidade de instalação 
de fraldário, os banheiros masculino e feminino deverão contar com 
equipamentos que possibilitem a troca de fraldas. Os estabelecimentos já em 
funcionamento ficarão dispensados de instalar banheiro familiar e fraldário. 
Quanto aos que vierem a ser construídos, a expedição da carta de habite-se 
estará condicionada à observância das novas disposições. 

O art. 2º do projeto prevê as punições por descumprimento das 
exigências do art. 1º: advertência, multa de até cinquenta mil reais e interdição. 
Na aplicação das sanções, deverão ser levadas em conta a capacidade de 
circulação, concentração ou permanência de pessoas, a gravidade da infração e 
a capacidade econômico-financeira do infrator, devendo a multa ser aplicada 
em dobro, no caso de reincidência. 

Por fim, o art. 3º estabelece que a futura lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Na justificação, é assinalado que o objetivo do projeto é eliminar 
o constrangimento experimentado por crianças, pais e responsáveis no
momento de utilizar o banheiro, trocar fraldas ou amamentar em ambientes
coletivos, constrangimento esse decorrente do compartilhamento dessas
instalações com adultos e que se revela ainda maior quando o pai precisa levar
sua filha a um banheiro masculino. O projeto também procura adequar os
fraldários à realidade atual de compartilhamento, entre os pais, dos cuidados
com bebês.

O PLS foi distribuído em 6 de novembro de 2018 para exame 
sucessivo pelas Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa 
(CDH) e de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), cabendo a esta última a 
decisão terminativa sobre a matéria. 

Em 20 de junho de 2022, a CDH aprovou relatório de minha 
autoria, que concluiu pela aprovação do projeto na forma de substitutivo, o qual 
comentarei na análise que farei a seguir. 

Ao fim da última legislatura, a proposição foi arquivada, na forma 
do art. 332, § 1º, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). No entanto, 
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em virtude da aprovação do Requerimento nº 75, de 2023, o PLS voltou a 
tramitar, tendo sido distribuído a esta Comissão, para sobre ele deliberar 
terminativamente. 

Na CCJ, a proposição recebeu emenda do Senador Magno Malta, 
que modifica a definição de banheiro familiar, de modo a que se destine a 
crianças de até doze anos de idade incompletos acompanhadas do respectivo 
responsável. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão opinar sobre a constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade das matérias a ela submetidas, bem como sobre 
o mérito daquelas de competência da União (art. 101, I e II, do RISF).

Nos termos do art. 6º da Constituição Federal, constituem direitos 
sociais a proteção à maternidade e à infância. E entre os deveres da sociedade 
e do Estado em relação à criança estão os de assegurar, com absoluta prioridade, 
seus direitos à saúde, à dignidade e ao respeito, como ditado pelo art. 227 da 
Carta Magna. 

Não resta dúvida de que a matéria disciplinada no projeto em 
exame é de competência da União. A proteção à infância inscreve-se entre os 
temas objeto da competência legislativa concorrente, no âmbito da qual cabe à 
União editar normas gerais, a teor do art. 24, XV, da Lei Maior. Ademais, 
quando se tratar de obrigações de estabelecimentos comerciais ou de prestação 
de serviços, suas responsabilidades constituem matéria regulada pelo Direito 
do Consumidor, também objeto de disciplina em lei federal (art. 5º, XXXII, c/c 
o art. 48 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias).

As disposições do projeto visam exatamente assegurar a dignidade 
da criança, sua segurança, saúde e conforto, no uso de banheiros em ambientes 
de acesso público. A instalação de banheiros familiares permite à criança fazer 
uso de sanitários e lavatórios adaptados à sua estatura, em ambiente que 
costuma ser mais asséptico do que os banheiros usados por adultos. Ademais, 
garante maior privacidade à criança e ao responsável que a acompanha, 
contribuindo para reduzir os riscos à sua segurança. Iguais considerações 
podem ser feitas com respeito aos fraldários. 
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O parecer da CDH considerou meritória a proposição. Sem 
embargo, entendeu que seu escopo poderia ser ampliado, para alcançar também 
as pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, de qualquer idade, que 
necessitem do apoio de terceiros, harmonizando-a com a Lei nº 10.098, de 19 
de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida. Com efeito, a Constituição Federal possui, relativamente 
às pessoas com deficiência, disposições protetivas equivalentes às 
anteriormente mencionadas. Conforme o art. 24, XIV, da Carta, compete à 
União editar normas gerais de proteção e integração social de tais pessoas. E, 
mais especificamente ainda, o art. 227, § 2º, da Constituição determina que lei 
disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso 
público, para garantir acesso adequado às pessoas com deficiência. 

Em vista disso, além de acrescentar aos beneficiários das novas 
normas as pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, o substitutivo: 
(i) dispõe que os banheiros e fraldários devem ser acessíveis, definindo, para
tal fim, o que seja acessível; (ii) determina que, além das normas técnicas
expedidas pelos órgãos oficiais, as instalações deverão observar os requisitos
de acessibilidade da Lei nº 10.098, de 2000.

O substitutivo ofertado pela CDH promove outras duas alterações 
no projeto. Manda aplicar as novas disposições também a estabelecimentos já 
em funcionamento, quando eles passarem por novas construções, ampliações 
ou reformas, a exemplo do que previu a Lei nº 10.098, de 2000, quanto à 
acessibilidade de edifícios já existentes. E unifica o uso, feito na proposição, de 
expressões intercambiáveis, a saber, “ambientes”, “locais” e 
“estabelecimentos”, substituindo-as pelo termo “edifício”. 

Não vislumbro reparos a fazer às conclusões da CDH. Em sua 
versão original, o projeto já se revelava inequivocamente meritório e 
consentâneo com a Constituição. As inovações da CDH, também em sintonia 
com o Texto Magno, ampliam o seu alcance, aprimorando a proposição. 

Quanto à emenda do Senador Magno Malta, também ela se revela 
adequada, ao ampliar o conceito de banheiro familiar, para que alcance pessoas 
de até doze anos incompletos, acompanhadas de seus responsáveis. Com isso, 
harmoniza o projeto ao art. 2º do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990), que considera criança a pessoa que ainda não 
tenha completado os doze anos de idade.  
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A expressão “criança de até doze anos incompletos”, contudo, em 
virtude da própria definição legal, incorre em redundância, já que toda criança 
necessariamente deverá ter idade inferior a doze anos. Ademais, ante a regra do 
RISF segundo a qual a aprovação de substitutivo integral torna prejudicados o 
projeto e as emendas a ele oferecidas (art. 300, XVI), opto por apresentar novo 
substitutivo, que aproveita integralmente o elaborado pela CDH, modificando-
o apenas para nele incorporar o importante aprimoramento previsto na emenda 
do Senador Magno Malta. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 430, de 2018, na forma do seguinte substitutivo, restando 
prejudicadas as demais emendas a ele ofertadas: 

EMENDA Nº  3 - CCJ (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 430, DE 2018 

Estabelece a obrigatoriedade de instalação de 
banheiro familiar e fraldário acessíveis em edifícios 
públicos ou privados destinados ao uso coletivo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os edifícios públicos ou privados destinados ao uso 
coletivo contarão com banheiro familiar e fraldário acessíveis. 

§ 1º Para os fins desta Lei, entende-se por:

I – banheiro familiar - aquele destinado a pessoas de até doze anos 
de idade acompanhadas do respectivo responsável, bem como as pessoas com 
deficiência ou com mobilidade reduzida, de qualquer idade, quando 
necessitarem de apoio; 
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II – fraldário - instalação especial destinada à troca de fraldas e à 
amamentação de crianças de até três anos de idade; 

III – acessível - o banheiro familiar ou o fraldário com 
possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e 
autonomia, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

§ 2º O disposto nesta Lei aplica-se a edifícios com circulação, 
concentração e permanência de grande número de pessoas, como hospitais e 
centros de saúde, universidades e centros universitários, centros de convenções 
e centros comerciais, sejam eles definitivos ou provisórios, cobertos ou 
descobertos. 

§ 3º Em caso de inviabilidade da instalação de fraldário 
independente, banheiros masculino e feminino contarão com equipamentos que 
possibilitem a troca de fraldas em condições adequadas de segurança, higiene 
e acessibilidade. 

§ 4º O disposto nesta Lei atenderá aos requisitos técnicos fixados 
em norma expedida pelos órgãos oficiais competentes ou, caso não existam, 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial – CONMETRO, bem como aos requisitos de acessibilidade previstos 
na Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000. 

§ 5º A expedição da carta de habite-se dos edifícios a que se refere 
este artigo fica condicionada ao atendimento do disposto nesta Lei. 

§ 6º Os edifícios já em funcionamento ficam desobrigados a 
adaptar-se ao disposto nesta Lei, salvo em caso de novas construções, 
ampliações ou reformas, nos termos do art. 11 da Lei nº 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000. 

Art. 2º O descumprimento ao disposto nesta Lei sujeita os 
infratores às seguintes penalidades: 

I – advertência; 

II – multa de até cinquenta mil reais; 
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III – interdição. 

§ 1º Ao aplicar as sanções previstas no caput, o poder público 
observará a capacidade de circulação, concentração ou permanência de 
pessoas, a gravidade da infração e a capacidade econômico-financeira do 
infrator. 

§ 2º Em caso de reincidência, configurada quando a irregularidade 
não for sanada no prazo assinalado pela autoridade competente, a multa 
prevista no inciso II do caput será aplicada em dobro. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

                                                 , Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCJ, 08/11/2023 às 10h - 47ª, Ordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB)

DAVI ALCOLUMBRE 1. VENEZIANO VITAL DO RÊGOPRESENTE PRESENTE
SERGIO MORO 2. MARCIO BITTARPRESENTE
EFRAIM FILHO 3. PROFESSORA DORINHA SEABRAPRESENTE PRESENTE
EDUARDO BRAGA 4. GIORDANO PRESENTE
RENAN CALHEIROS 5. ALAN RICK PRESENTE
JADER BARBALHO 6. IZALCI LUCASPRESENTE PRESENTE
ORIOVISTO GUIMARÃES 7. MARCELO CASTROPRESENTE PRESENTE
MARCOS DO VAL 8. CID GOMESPRESENTE
WEVERTON 9. CARLOS VIANAPRESENTE PRESENTE
PLÍNIO VALÉRIO 10. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 11. JAQUES WAGNERPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (REDE, PT, PSB, PSD)

OMAR AZIZ 1. ZENAIDE MAIA PRESENTE
ANGELO CORONEL 2. IRAJÁPRESENTE
OTTO ALENCAR 3. VANDERLAN CARDOSO

ELIZIANE GAMA 4. MARA GABRILLI PRESENTE
LUCAS BARRETO 5. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
FABIANO CONTARATO 6. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 7. HUMBERTO COSTAPRESENTE
AUGUSTA BRITO 8. TERESA LEITÃOPRESENTE PRESENTE
ANA PAULA LOBATO 9. JORGE KAJURUPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

FLÁVIO BOLSONARO 1. ROGERIO MARINHOPRESENTE
CARLOS PORTINHO 2. EDUARDO GIRÃO PRESENTE
MAGNO MALTA 3. JORGE SEIF

MARCOS ROGÉRIO 4. EDUARDO GOMES PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

CIRO NOGUEIRA 1. LAÉRCIO OLIVEIRA

ESPERIDIÃO AMIN 2. DR. HIRANPRESENTE PRESENTE
MECIAS DE JESUS 3. HAMILTON MOURÃOPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
SÉRGIO PETECÃO
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 47ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O PROJETO, NOS TERMOS DA EMENDA Nº 3-
CCJ (SUBSTITUTIVO) OFERECIDA AO PROJETO DE LEI DO SENADO
Nº 430, DE 2018, RESTANDO PREJUDICADAS AS EMENDAS NºS 1-
CDH E 2, RELATADOS PELA SENADORA MARA GABRILLI.

O SUBSTITUTIVO SERÁ SUBMETIDO A TURNO SUPLEMENTAR, NOS
TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 282 C/C ART. 92 DO RISF.

(PLS 430/2018)

Senador DAVI ALCOLUMBRE

08 de novembro de 2023

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 

 
SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA LEILA BARROS 

 

1 

 

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2019  

Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 

2001, que regulamenta os arts. 182 e 183 da 

Constituição Federal, estabelece diretrizes 

gerais da política urbana e dá outras 

providências, para definir mecanismos que 

facilitem o financiamento e a gestão de 

equipamentos públicos em espaços urbanos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°.  Esta Lei altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, 

que regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece 
diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências, para definir 

mecanismos que facilitem o financiamento e a gestão de equipamentos 
públicos em espaços urbanos. 

Art. 2º. O inciso V do Art. 4º da Lei nº 10.257, de 10 de julho 
de 2001, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 4º. ....................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

V – ............................................................................................................... 

v) Parcerias Público Privadas; 

w) Concessões de bens ou serviços públicos; 

x) Adoção de Equipamentos Públicos. ” (NR) 

Art. 3º. A Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que 
regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece 

diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências, passa a vigorar 
incluindo-se a Seção XI-A e os arts. 35-A a 35-D: 

  “Seção XI-A 
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Da adoção de equipamentos públicos 

Art. 35-A. A adoção de Equipamentos Públicos consiste na possibilidade, 

regulamentada por lei do ente proprietário dos equipamentos, de pessoa 

física ou jurídica se responsabilizar pela manutenção, restauração ou 

conservação de equipamento público de educação, lazer, cultura, recreação 

e esportes, tendo como contrapartida a associação do nome, utilização de 

espaço de propaganda ou uso de direito de imagem do equipamento 

adotado. 

§ 1° As contrapartidas devem levar em conta a legislação local, 

principalmente as relacionadas com os Planos Diretores, tombamentos ou 

outras possíveis restrições técnicas ou legais de cada equipamento. 

§ 2° A adoção do equipamento pode ser total, parcial ou compartilhada. 

§ 3° A adoção deve ser lavrada mediante termo entre o parceiro adotante 

e a administração pública.  

Art. 35-B. A adoção de equipamento público será realizada mediante 

chamamento público de proposta de manifestação de interesse privado, 

garantindo-se a isonomia entre os interessados, e a publicidade do ato. 

§ 1° Pode o interessado manifestar interesse por uma adoção e o Poder 

Público, caso julgue oportuno, deverá proceder conforme o previsto no 

caput. 

§ 2° O Chamamento deve ser publicado em diário oficial, sitio da rede 

mundial de computadores e jornal de grande circulação no local com a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias da abertura das propostas. 

Art.35-C. A natureza da adoção é de convênio, podendo as partes rescindir 

o termo de adoção mediante comunicação à outra parte, a partir da qual 

haverá prazo de 90 (noventa) dias para o encerramento do convênio. 

Parágrafo único. Aplicam-se as regras de convênio estipulado na Lei Geral 

de Licitações. 

Art. 35-D. Pode, desde a vigência desta Lei, o Poder Executivo Federal 

regular as normas para a Adoção, prevista no Art. 35-A, para os bens da 

União mediante Decreto.” 
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Art. 4º Esta lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto apresentado tem por objetivo colocar no repertório de 

alternativas do Estatuto das Cidades a possibilidade de utilização das 

Parcerias Público Privadas e Concessões de Bens e Serviços Públicos, já 

previstos em Leis específicas, como ferramentas de implementação de 

políticas urbanas. Assim, traz para o ordenamento federal um instrumento já 

utilizado com sucesso por alguns municípios: a adoção de equipamento 

público, como uma alternativa para o marco legislativo nacional. Neste 

sentido, a proposição reduz a insegurança jurídica e as demandas judiciais 

frequentes na aplicação deste instrumento, além de aumentar a disseminação 

desta alternativa de financiamento de equipamentos públicos. 

O projeto define o conceito de Adoção de Equipamento Público, 

dos quais destacamos os seguintes requisitos: 

I-      Consiste na possibilidade, mediante lei do ente 

proprietário dos equipamentos, de pessoa física ou jurídica se responsabilizar 

pela manutenção, restauração ou conservação de equipamento público; 

II-      As áreas definidas para adoção são lazer, cultura, 

educação, recreação e esportes; 

III- A contrapartida definida ao parceiro a associação do 

nome, utilização de espaço de propaganda ou uso de direito de imagem do 

equipamento adotado; 

IV- A adoção pode ser total, parcial ou compartilhada entre 

vários privados. 

Estabelece critérios gerais e limitações do instrumento, 

submetendo-o às regras locais do Plano Diretor e de conservação urbanística 

e histórica. Cria o instrumento de Adoção. 
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O Projeto também define regras gerais para o procedimento da 

proposta de manutenção de interesse privado, ao estabelecer prazos e 

princípios, e garantir os preceitos constitucionais da publicidade e isonomia 

entre os administrados. 

Por fim, estipula o procedimento como de natureza convenial, 

dando prazo mínimo de 90 dias para as partes denunciarem o termo, caso 

haja interesse, e dá competência ao Chefe do Poder Executivo Federal para 

estipular as normas gerais dos bens da União a serem colocados para possível 

Adoção. 

Isto posto, pedimos o apoio dos nossos pares para aprovar a 

proposta nos termos apresentados neste Projeto de Lei. 

 

  Sala das Sessões, 

 

Senadora LEILA BARROS 
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Gabinete do Senador MARCOS DO VAL 

Senado Federal – Anexo I – 18º andar - 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: (61) 3303-6747  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 2.494, de 2019, da Senadora 
Leila Barros, que altera a Lei nº 10.257, de 10 de 
julho de 2001, que regulamenta os arts. 182 e 183 
da Constituição Federal, estabelece diretrizes 
gerais da política urbana e dá outras 
providências, para definir mecanismos que 
facilitem o financiamento e a gestão de 
equipamentos públicos em espaços urbanos. 

Relator: Senador MARCOS DO VAL 

I – RELATÓRIO 

Chega para análise terminativa da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania (CCJ), o Projeto de Lei (PL) nº 2.494, de 2019, da 
Senadora Leila Barros, que altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, 
que regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece 
diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências, o Estatuto da 
Cidade, definindo mecanismos que facilitem o financiamento e a gestão de 
equipamentos públicos em espaços urbanos. 

O art. 1º do PL traz o objetivo da Lei. 

Pelo art. 2º, são incluídos nos instrumentos jurídicos e políticos 
da política urbana, arrolados no inciso V do art. 4º do Estatuto da Cidade: 
i. as parcerias público-privadas; ii. as concessões de bens ou serviços
públicos; e iii. a adoção de equipamentos públicos.
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Com o art. 3º, acrescenta-se ao Estatuto da Cidade a Seção XI-
A – Da adoção de equipamentos públicos, com os arts. 35-A a 35-D. 

O art. 35-A traz a definição de adoção de equipamentos 
públicos, assim como as contrapartidas, modalidades e forma do instituto. 
No art. 35-B encontram-se os instrumentos para a adoção. O art. 35-C define 
a natureza da adoção como sendo convênio rescindível em 90 dias após o 
comunicado a outra parte. Pelo art. 35-D, prevê-se a regulamentação pelo 
Poder Executivo federal da adoção de bens da União. 

Por fim, no art. 4º, define-se a vigência da Lei a partir de 180 
dias da publicação. 

Na justificação, a autora assevera que: 

a proposição reduz a insegurança jurídica e as demandas 
judiciais frequentes na aplicação deste instrumento, além de 
aumentar a disseminação desta alternativa de financiamento de 
equipamentos públicos. 

Distribuído somente a esta Comissão, o PL não recebeu 
emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ) opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade das matérias que lhe forem submetidas, conforme o 
art. 101, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal. Também, deve 
emitir parecer quanto ao mérito sobre matérias de competência da União, 
que versem sobre normas gerais de licitação e contratação, em todas as 
modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e 
fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, consoante o 
inciso II, alínea g, do mesmo dispositivo regimental. 
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No exame do PL nº 2.494, de 2019, não verificamos óbices 
quanto à constitucionalidade. 

Compete à União, nos termos do art. 21, inciso XX da 
Constituição Federal (CF) instituir diretrizes para o desenvolvimento 
urbano, bem como legislar sobre normas gerais de licitação e contratação, 
em todas as modalidades, para as administrações públicas diretas, 
autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, consoante o art. 22, inciso XXVII, do texto constitucional. 
Ademais, é competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito 
Federal legislar sobre direito urbanístico, como dispõe o art. 24, inciso I, da 
Constituição. 

Ainda, conforme os preceitos constitucionais, especificamente 
o art. 182, caput, a política de desenvolvimento urbano […]  tem por objetivo
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o
bem-estar de seus habitantes.

A proposição não fere cláusula pétrea e se adequa ao preceito 
constitucional de que cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do 
Presidente da República, […] dispor sobre todas as matérias de 
competência da União (art. 48, caput, da CF). A iniciativa parlamentar está 
em concordância com o caput do art. 61, sem extrapolar os limites 
estabelecidos no § 1º do mesmo dispositivo constitucional. 

Quanto à sua juridicidade, o PL nº 2.494, de 2019, é adequado, 
pois atende aos atributos de generalidade, abstratividade e inovação, sendo 
coerente com os princípios gerais do Direito. Além disso, emprega o meio 
adequado para o alcance dos objetivos pretendidos, qual seja, a normatização 
via edição de lei. 

No exame do mérito, a apresentação da proposição é louvável. 

Ao incluir no Estatuto da Cidade as parcerias público-privadas 
e as concessões de bens ou serviços públicos no rol dos instrumentos 
jurídicos e políticos da política urbana, o projeto formalizaria mecanismos 
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utilizados por muitos entes da Federação na execução das políticas públicas 
voltadas para o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade. No 
entanto, não os regulamenta, o que é feito em legislação própria. 
Consideramos, portanto, desnecessário esse acréscimo. 

Outrossim, traz um instrumento utilizado já por alguns 
municípios brasileiros: a adoção de equipamento público. Dessa forma, traz 
segurança jurídica a um meio em que a iniciativa privada se une ao poder 
público para manter, restaurar ou conservar, entre outros, escolas, praças, 
parques urbanos, monumentos e quadras esportivas. Apenas, atualizamos a 
terminologia para “adoção de equipamentos comunitários e espaços livres de 
uso público”, de forma a adequar à legislação urbanística. Os equipamentos 
comunitários são relacionados aos equipamentos públicos de educação, 
cultura e saúde. Já os espaços livres de uso publico se referem as praças, por 
exemplo. 

Esse tipo de adoção tem se tornado uma forma eficaz de integrar 
a sociedade na valorização dos equipamentos públicos de suas cidades. Com 
certeza, deve ser incentivada entre todos os entes federados  

É necessário, especificamente, quanto à Seção XI-A sobre a 
adoção, fazer alterações nos dispositivos para melhor adequá-los aos 
preceitos da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021) e evitar redundâncias ou interferências em outros 
entes federados. 

Ao examinarmos a técnica legislativa e a redação são 
necessários ajustes, pois alguns dispositivos vão de encontro ao que 
determina a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Por exemplo, a ementa, conforme o art. 5º da lei, deve ser 
grafada por meio de caracteres que a realcem e explicitará, de modo conciso 
e sob a forma de título, o objeto da lei. Também deve ser reescrito o objetivo 
proposto no art. 1º para se adequar aos termos do Estatuto da cidade. 
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Ainda, segundo o art. 11, inciso III, alínea b, da supracitada 
norma, para obtenção de ordem lógica, o conteúdo de cada artigo da lei deve 
ser restringido a um único assunto ou princípio. Para a obtenção de clareza e 
precisão, reescrevemos e “enxugamos” alguns dos dispositivos do texto 
original da proposição, retirando repetições ou contradições com definições 
já reguladas por outras normas. 

Por fim, como os instrumentos propostos pelo projeto já existem 
na prática, julgamos que há pequena repercussão, podendo a cláusula de 
vigência ser imediata à publicação da lei. 

III – VOTO 

Em face do exposto, votamos pela constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade, e, no mérito, pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 2.494, de 2019, na forma do seguinte Substitutivo: 
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Gabinete do Senador MARCOS DO VAL 

EMENDA Nº  1  – CCJ (SUBSTITUTIVO) 
(ao PL nº 2.494, de 2019) 

PROJETO DE LEI Nº 2.494, DE 2019 

Acrescenta dispositivos à Lei nº 10.257, de 10 de 
julho de 2001 (Estatuto da Cidade), para definir 
adoção de equipamentos comunitários e espaços 
livres de uso público como instrumento da política 
urbana.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei define a adoção de equipamentos comunitários 
e espaços livres de uso público  como instrumento da política urbana. 

Art. 2º A Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes dispositivos: 

“Art. 4º ................................................................................... : 
................................................................................................... 

V - ........................................................................................... : 

................................................................................................... 

v) adoção de equipamentos comunitários e espaços livres de
uso público.” (NR) 

“Seção XI-A 
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Da adoção de equipamentos comunitários e espaços livres 
de uso público 

Art. 35-A. Lei específica de cada ente da Federação definirá 
os equipamentos comunitários e espaços livres de uso público de sua 
propriedade que poderão ser objeto de adoção por pessoa física ou 
jurídica. 

Parágrafo único. Considera-se adoção o conjunto de medidas 
para a manutenção, restauração e conservação de instalações 
públicas já existentes, relacionadas às áreas de educação, cultura, 
lazer e esporte, tendo como contrapartida a possibilidade de 
associação de nome, espaço de publicidade ou uso do direito de 
imagem do equipamento adotado. 

Art. 35-B. A adoção será realizada mediante procedimento de 
manifestação de interesse,  observado o disposto no art. 81 da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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 PROJETO DE LEI Nº        , DE 2022 

 

Dispõe sobre a proteção de crianças e 
adolescentes em ambientes digitais. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei se aplica a todo produto ou serviço de tecnologia 
da informação direcionado ou de provável acesso por crianças e adolescentes, 
disponíveis em território nacional, independentemente de sua localização, 
desenvolvimento, fabricação, oferta, comercialização e operação. 

Parágrafo Único. A esta Lei aplicam-se os conceitos de crianças e 
adolescentes contidos no art. 2° da Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1990, o 
Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades que 
podem ser acessadas por meio de um terminal conectado à internet; 

II - produto ou serviço de tecnologia da informação: aplicações de 
internet, programas computacionais, softwares, jogos eletrônicos ou similares 
conectados à internet ou a outra rede de comunicações; 

III - produto ou serviço de monitoramento infantil: produto ou 
serviço de tecnologia da informação destinado ao acompanhamento, por pais ou 
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responsáveis, das ações executadas por crianças e adolescentes em ambientes 
digitais, a partir do registro ou da transmissão de imagens, sons, informações de 
localização, de atividade ou outros dados; 

IV - rede social: aplicação de internet cuja principal finalidade seja 
o compartilhamento e a disseminação, pelos usuários, de opiniões e informações, 
veiculados por textos ou arquivos de imagens, sonoros ou audiovisuais, em uma 
única plataforma, por meio de contas conectadas ou acessíveis de forma 
articulada, permitida a conexão entre usuários; 

V - caixa de recompensa (“loot box”): funcionalidade disponível 
em certos jogos eletrônicos que permite a aquisição, mediante pagamento, pelo 
jogador, de itens ou vantagens aleatórias, sem a garantia de sua efetiva utilidade; 

VI - perfilamento: qualquer forma de tratamento de dados 
pessoais, automatizada ou não, para avaliar certos aspectos de uma pessoa natural, 
objetivando classificá-la em grupo ou perfil de modo a fazer inferências sobre seu 
comportamento, a situação econômica, saúde, preferências pessoais, interesses, 
desejos de consumo, localização geográfica, posições políticas ou outras 
características assemelhadas. 

 

CAPÍTULO II 

DOS PRODUTOS E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

Art. 3º A utilização de produtos ou serviços de tecnologia da 
informação por crianças e adolescentes tem como fundamentos: 

I - a garantia de sua proteção integral; 

II - a prevalência absoluta de seus interesses; 

III - a condição peculiar de pessoa em desenvolvimento 
biopsíquico; 
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IV - a segurança contra a intimidação, exploração, abusos, ameaça 
e outras formas de violência; 

V - o respeito à autonomia e ao desenvolvimento progressivo do 
indivíduo; 

VI - a proteção contra a exploração comercial indevida. 

Art. 4º As aplicações de internet deverão fornecer informações  a 
pais, responsáveis, crianças e adolescentes, com acesso de forma independente à 
aquisição do produto, sobre os riscos e as medidas de segurança adotadas para 
este público, incluindo a privacidade e proteção de dados, em linha com o 
disposto no § 4º do art. 14 da Lei nº 13.709 de 2018 - Lei Geral de Proteção de 
Dados. 

Parágrafo Único. Na hipótese de tratamento de dados de crianças 
e adolescentes, sobretudo quando realizado para fins que não os estritamente 
necessários para a operação do produto ou serviço, o controlador deverá: 

I - mapear os riscos e envidar esforços para mitigá-los; 

II - elaborar relatório de impacto à proteção de dados pessoais a 
ser compartilhado sob requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados.  

Art. 5º Os provedores de aplicação de internet e os produtos ou 
serviços de tecnologia da informação direcionados ou que possam ser utilizados 
por crianças e adolescentes deverão, desde a concepção de produtos e serviços 
garantir, por padrão, a configuração no modelo mais protetivo disponível em 
relação à privacidade e à proteção e privacidade de dados pessoais, justificado o 
melhor interesse da criança e do adolescente. 

Art. 6º Os produtos ou serviços de tecnologia da informação 
destinados a crianças disponibilizarão mecanismos de controle parental efetivos 
e de simples utilização. 
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§ 1º A Coordenação de Política de Classificação Indicativa do 
Ministério da Justiça, em interlocução com o Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CONANDA e o Comitê Gestor da Internet - CGI 
poderá publicar diretrizes e referências de mecanismos de controle parental aos 
provedores de aplicação.  

§ 2º O desenvolvimento e o uso de mecanismos de controle 
parental devem ser orientados pelo melhor interesse da criança e do adolescente, 
juntamente com a consideração do desenvolvimento progressivo de suas 
capacidades. 

§ 3º Os provedores de aplicação poderão submeter propostas de 
controle parental para validação do Ministério da Justiça, não sendo este um pré-
requisito para disponibilização de produtos e serviços ao público. 

 

CAPÍTULO III 

DOS PRODUTOS DE MONITORAMENTO INFANTIL  

Art. 7º Os produtos ou serviços de monitoramento infantil 
utilizarão mecanismos e soluções de tecnologia da informação e comunicação 
vigentes para garantir a inviolabilidade das imagens, dos sons e das outras 
informações captadas, armazenadas e transmitidas aos pais ou responsáveis. 

§ 1º Os produtos e serviços devem conter mecanismos que 
informem às crianças e aos adolescentes, em linguagem apropriada, acerca da 
realização do monitoramento.  

§ 2º O desenvolvimento e o uso de mecanismos de monitoramento 
infantil devem ser orientados pelo melhor interesse da criança e pelo 
desenvolvimento progressivo de suas capacidades. 

 

CAPÍTULO IV 
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DOS JOGOS ELETRÔNICOS  

Art. 8º  Para os efeitos desta lei, as caixas de recompensa ("loot 
boxes") oferecidas em jogos eletrônicos são vedadas e consideradas jogos de azar, 
nos termos do Decreto-Lei nº 3.688/41. 

Art. 9º Caso o jogo eletrônico possibilite a interação entre 
usuários por meio de mensagens de texto, áudio ou vídeo, de forma síncrona ou 
assíncrona, a classificação indicativa deverá considerar a faixa etária 
imediatamente mais restritiva de acordo com orientações do Ministério da Justiça. 

§ 1º É obrigatória viabilização de desativação de ferramentas de 
interação dos usuários e sua gerência por meio dos sistemas de controle parental, 
caso haja.  

§ 2º Os jogos tratados no caput deverão disponibilizar sistema 
para recebimento e processamento de reclamações e denúncias de abusos e 
irregularidades cometidas por um usuário. 

§ 3º  A plataforma deverá estabelecer e informar aos usuários as 
medidas previstas em caso de infrações, os prazos de análise, as sanções aos 
usuários infratores e os instrumentos para solicitar revisão de decisão e reversão 
de penalidades impostas.  

 

CAPÍTULO V 

DA PUBLICIDADE EM MEIO DIGITAL  

Art. 10. Os produtos ou serviços de tecnologia da informação 
direcionados ou que possam ser utilizados por crianças devem coibir a prática do 
direcionamento de publicidade e de comunicação mercadológica a crianças, com 
a intenção de persuadi-las para o consumo de qualquer produto ou serviço e 
utilizando-se, dentre outros, dos seguintes aspectos: 

I - linguagem infantil, efeitos especiais e excesso de cores; 
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II - trilhas sonoras de músicas infantis ou cantadas por vozes de 
criança; 

III - representação de criança; 

IV - pessoas ou celebridades com apelo ao público infantil; 

V - personagens ou apresentadores infantis; 

VI - desenho animado ou de animação; 

VII - bonecos ou similares; 

VIII - promoção com distribuição de prêmios ou de brindes 
colecionáveis ou com apelos ao público infantil; e 

IX - promoção com competições ou jogos com apelo ao público 
infantil. 

§ 1º  Aplica-se o disposto no caput deste artigo a toda forma de 
exibição de produtos ou serviços, ainda que gratuitos, destinados a crianças, 
inclusive por meio de plataformas de compartilhamento de vídeo, de redes sociais 
e de outros produtos ou serviços de tecnologia da informação. 

§ 2º  A prática descrita neste artigo é considerada abusiva para os 
fins da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Art. 11. A prática do direcionamento de publicidade e de 
comunicação mercadológica a adolescentes deve observar os fundamentos 
previstos no art. 3º desta Lei, bem como: 

I - não favorecer ou estimular qualquer espécie de ofensa ou 
discriminação de gênero, orientação sexual e identidade de gênero, racial, social, 
política, religiosa ou de nacionalidade; 

II - não induzir, mesmo implicitamente, sentimento de 
inferioridade no adolescente, caso este não consuma determinado produto ou 
serviço; 
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III - não induzir, favorecer, enaltecer ou estimular de qualquer 
forma atividades ilegais, violência ou degradação do meio ambiente; e 

IV – primar por uma apresentação verdadeira do produto ou 
serviço oferecido, esclarecendo sobre suas características e funcionamento, 
considerando especialmente as características peculiares do público-alvo a que se 
destina. 

§ 1º  Aplica-se o disposto no caput deste artigo a toda forma de 
exibição de produtos ou serviços, ainda que gratuitos, destinados a adolescentes, 
inclusive por meio de plataformas de compartilhamento de vídeo, de redes sociais 
e de outros produtos ou serviços de tecnologia da informação. 

§ 2º A prática de publicidade ou comunicação mercadológica 
deverá deixar explícita esta condição para os adolescentes a que se destina. 

Art. 12. Para além das demais disposições desta lei, é vedada a 
utilização de técnicas de perfilamento para direcionamento de publicidade a 
crianças e adolescentes, bem como o emprego de análise emocional, realidade 
aumentada, realidade estendida e realidade virtual para esse fim. 

 
 

CAPÍTULO VI 

DAS REDES SOCIAIS  

Art. 13. As aplicações de redes sociais devem impedir a criação 
de usuários ou contas por crianças no âmbito de seus serviços. 

§ 1º  As plataformas de redes sociais devem informar de forma 
destacada  a todos os usuários sobre a não adequação do uso dos serviços a 
crianças. 
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§ 2º  As plataformas de redes sociais devem monitorar e vedar, no 
âmbito e no limite técnico de seus serviços, conteúdos que visem à atração 
evidente de crianças. 

§ 3º  Os provedores de redes sociais deverão aprimorar 
continuamente seus mecanismos de verificação de idade para identificar contas 
operadas por crianças. 

§ 4º O aprimoramento de que trata o § 4º será aferido pela 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados, à qual serão enviados relatórios 
semestrais de implementação das medidas de segurança estabelecidas e de sua 
operacionalização.  

§ 5º Os provedores de redes sociais poderão requerer dos 
responsáveis pelas contas, com fundados indícios de operação por crianças, que 
confirmem sua identificação, inclusive por meio da apresentação de documento 
de identidade válido sendo os dados coletados utilizados exclusivamente para 
verificação de idade. 

Art. 14. As aplicações de redes sociais devem prever regras 
específicas para o tratamento de dados de crianças e ou de adolescentes, definidas 
de forma concreta e documentada e com base no seu melhor interesse. 

 
CAPÍTULO VII 

DO REPORTE DE VIOLAÇÕES AOS DIREITOS DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES 

Art. 15. Os produtos ou serviços de tecnologia da informação 
direcionados ou que possam ser utilizados por crianças e adolescentes,  deverão 
criar mecanismos de denúncias de usuários acerca de violações aos direitos de 
crianças e adolescentes. 

Parágrafo Único. Notificados acerca de violações aos direitos de 
crianças e adolescentes no âmbito dos serviços destinados a crianças e a 

S
F

/
2

2
9

0
7

.
4

6
8

6
9

-
0

1

Página 9 de 19 Avulso do PL 2628/2022

182



 
Gabinete do Senador Alessandro Vieira 

 

 

               Gabinete do Senador Alessandro Vieira | Senado Federal – Anexo II – Ala Afonso Arinos – Gabinete 8 
CEP 70165-900 | Brasília-DF | Telefone: +55 (61) 3303-9011 / 3303-9014

adolescentes, os provedores do serviço deverão oficiar ao Ministério Público e 
demais autoridades competentes para instauração de investigação. 

Art. 16. Para atender ao princípio da proteção integral, é dever 
dos produtos ou serviços de tecnologia da informação direcionados ou que 
possam ser utilizados por crianças e adolescentes proceder à retirada de conteúdo 
que viola direitos de crianças e adolescentes assim que forem comunicados do 
caráter ofensivo da publicação, independentemente de ordem judicial. 

Art. 17. Os provedores de aplicação que possuírem mais de 1 
milhão de usuários crianças e adolescentes registrados, com conexão de internet 
em território nacional, deverão elaborar relatórios semestrais, em língua 
portuguesa, contendo: 

I - os canais disponíveis para recebimento de denúncias e os 
sistemas e processo de apuração; 

II - quantidade de denúncias recebidas; 

III - quantidade de moderação de conteúdo ou de contas, por tipo; 

IV - medidas adotadas para identificação de atos ilícitos conforme 
art. 14 desta lei e de identificação de contas infantis conforme art. 12 desta lei, no 
caso de redes sociais; 

V - aprimoramentos técnicos para a proteção de dados pessoais e 
privacidade das crianças e adolescentes; 

VI - aprimoramentos técnicos para aferir consentimento parental 
conforme o § 1º do art. 14 da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

Parágrafo único. O relatório deverá ser publicado no sítio 
eletrônico da plataforma e enviado à Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
que o considerará para fins de adequação de práticas convergentes com esta Lei 
e com a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados. 
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CAPÍTULO VIII 

DA GOVERNANÇA  

Art. 18. A Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
consultados o Ministério da Justiça, o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 
e do Adolescente (CONANDA) e o Comitê de acompanhamento da Classificação 
Indicativa do Ministério da Justiça (CASC), estabelecerá diretrizes e orientações 
de boas práticas para a proteção de crianças e adolescentes no ambiente digital. 

 

 

CAPÍTULO IX 

SANÇÕES  

Art. 19. Sem prejuízo das demais sanções civis, criminais ou 
administrativas, em caso de descumprimento das obrigações previstas nesta lei, 
os infratores ficam sujeitos às seguintes penalidades a serem aplicadas pelo Poder 
Judiciário, assegurados o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório:  

I – advertência, com prazo para adoção de medidas corretivas de 
até 30 (trinta) dias;  

II – multa simples, de até 10% (dez por cento) do faturamento do 
grupo econômico no Brasil no seu último exercício ou, ausente o faturamento, 
multa de R$ 10,00 (dez reais) até R$ 1.000 (mil reais) por usuário cadastrado do 
provedor  sancionado, limitada, no total, a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões 
de reais), por infração;  

III – suspensão temporária das atividades; ou  

IV – proibição de exercício das atividades.  

§1º Para fixação e gradação da sanção, deverão ser observados, 
além da proporcionalidade e razoabilidade:  
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I – a gravidade da infração, a partir da consideração dos motivos 
da mesma e da extensão do dano nas esferas individual e coletiva;  

II – a reincidência na prática de infrações previstas nesta lei;  

III – a capacidade econômica do infrator, no caso de aplicação da 
sanção de multa; e  

IV – a finalidade social do provedor de aplicação de internet e o 
impacto sobre a coletividade no que tange ao fluxo de informações em território 
nacional.  

§ 2º Tratando-se de empresa estrangeira, responde solidariamente 
pelo pagamento da multa de que trata o inciso I do caput deste artigo sua filial, 
sucursal, escritório ou estabelecimento situado no País.  

§ 3º Está sujeito ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito 
senão depois de confirmada pelo tribunal, o ato judicial que impuser as sanções 
dos incisos III e IV do caput deste artigo.  

§ 4º Nos casos previstos neste artigo, o juiz determinará a remessa 
dos autos ao tribunal, haja ou não interposição de recurso próprio.  

Art. 20.  Os valores das multas aplicadas com base nesta Lei serão 
destinados ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos, a serem aplicados 
necessariamente em políticas e projetos que tenham por objetivo a proteção de 
crianças e adolescentes no ambiente digital.  

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 21. A Autoridade Nacional de Proteção de Dados, em diálogo 
com o CONANDA, emitirá recomendações e modelos destinados à compreensão 
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do consentimento previsto no  § 1º do art. 14 da Lei  nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018. 

Art. 22. Os equipamentos eletrônicos de uso pessoal 
comercializados no País que permitam acesso à internet, fabricados no Brasil ou 
importados, deverão conter adesivo, em língua portuguesa, que informe aos pais 
ou responsáveis sobre a necessidade de proteger crianças e adolescentes do acesso 
a sítios com conteúdo impróprio ou inadequado para essa faixa etária, nos termos 
da regulamentação.  

Art. 23. O art. 14 da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 14. O tratamento de dados pessoais de crianças e de adolescentes 
deverá ser realizado em seu melhor interesse, nos termos deste artigo e da 
legislação pertinente, devendo ser realizado exclusivamente: 

I - nas hipóteses elencadas nos incisos I ao VIII do caput do art. 7º; 

II - quando a coleta for necessária para contatar os pais ou o responsável 
legal em benefício da criança e do adolescente, utilizados uma única vez 
e sem armazenamento, ou para sua proteção, e em nenhum caso poderão 
ser repassados a terceiro sem justificativa legal adequada. 

§ 1º No tratamento de dados baseado no consentimento, observar-se-ão os 
seguintes condicionantes:  

I - especificidade e destaque; 

II - conferido por pelo menos um dos pais ou pelo responsável legal. 

§ 2º  No tratamento de dados baseado no consentimento, o controlador 
deve realizar todos os esforços razoáveis para verificar a sua concessão 
pelo responsável pela criança, consideradas as tecnologias disponíveis. 

§ 3º No tratamento de dados de que trata o caput deste artigo, os 
controladores deverão manter pública a informação sobre os tipos de 
dados coletados, a forma de sua utilização e os procedimentos para o 
exercício dos direitos a que se refere o art. 18 desta Lei. 
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§ 4º Os controladores não deverão condicionar a participação dos titulares 
de dados deste artigo em jogos, aplicações de internet ou outras atividades 
ao fornecimento de informações pessoais além das estritamente 
necessárias à atividade. 

§ 5º As informações sobre o tratamento de dados referidas neste artigo 
deverão ser fornecidas de maneira simples, clara e acessível, consideradas 
as características físico-motoras, perceptivas, sensoriais, intelectuais e 
mentais do usuário, com uso de recursos audiovisuais quando adequado, 
de forma a proporcionar a informação necessária aos pais ou ao 
responsável legal e adequada ao entendimento da criança.” (NR) 

Art. 24. Esta Lei entra em vigor após decorrido 1 (um) ano de sua 
publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei em questão busca a proteção integral de crianças e 
adolescentes em ambientes digitais. Para além da proteção em relação a crimes 
digitais, terreno já bem percorrido pelos legisladores e pela doutrina, o projeto 
pretende avançar em relação à segurança do uso da rede respeitando a autonomia 
e o desenvolvimento progressivo do indivíduo, de acordo com as  melhores 
práticas e legislações internacionais e acompanhando o ritmo das inovações 
tecnológicas apresentadas ao público infanto-juvenil.  

Nesse sentido, o Projeto vem sendo debatido com diversas 
organizações da sociedade civil por mais de um ano, tendo como interlocutores 
ativos da construção do texto, entre outros, organizações como o Instituto Alana, 
Instituto de Tecnologia e Sociedade do Rio (ITS), Data Privacy Brasil e Instituto 
LGPD. Baseia-se em pontos fundamentais como a prevalência absoluta do 
interesse das crianças e adolescentes, a condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento biopsíquico e a proteção contra a exploração comercial 
indevida. 
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O projeto se aplica a todo produto ou serviço de tecnologia da 
informação direcionado ou que possa ser utilizado por crianças e adolescentes, 
disponíveis em território nacional, independentemente de sua localização, 
desenvolvimento, fabricação, oferta, comercialização e operação. Essa 
abrangência ampla segue exemplo do que fez a autoridade britânica (ICO) em seu 
Age Appropriate Design Code1, que condicionou a incidência da lei ao provável 
acesso de crianças e adolescentes ao produto ou serviço. Uma vez que este tenha 
probabilidades significativas de ser acessado por crianças e adolescentes, ele deve 
ser mais protetivo, ainda que não seja declaradamente pensado para esse público. 

Entre as inovações do Projeto está a determinação de que as aplicações, 
produtos e serviços considerem o melhor interesse de crianças e adolescentes 
desde a sua concepção, garantindo, por padrão, a configuração no modelo mais 
protetivo disponível em relação à privacidade e à proteção e privacidade de dados 
pessoais.  

Estabelecem-se regras básicas para produtos ou serviços de 
monitoramento infantil, os quais devem garantir a inviolabilidade das imagens, 
dos sons e das outras informações captadas, armazenadas e transmitidas aos pais 
ou responsáveis e conter mecanismos que informem às crianças e aos 
adolescentes, em linguagem apropriada, acerca da realização do monitoramento 
- além de orientados pelo melhor interesse da criança e pelo desenvolvimento 
progressivo de suas capacidades. 

Em relação a jogos eletrônicos, o texto proíbe as caixas de recompensa 
("loot boxes") conforme recomendação do Conselho Federal de Psicologia (de 
dezembro de 2021)2 e pesquisas que demonstram a similaridade estrutural com 
jogos de apostas3.  De acordo com a pesquisa da GambleAware,  cerca de 5% dos 
jogadores geram metade de toda a receita dos loot boxes - não sendo 
necessariamente esses apostadores de alto poder aquisitivo, mas aqueles 
propensos a terem problemas com jogos de azar. O projeto segue exemplo de 

 
1Versão traduzida em: https://itsrio.org/pt/publicacoes/design-apropriado-para-a-idade-codigo-de-
praticas-para-servicos-on-line/  
2 https://static.poder360.com.br/2021/12/Parecer-CFP-36-2021-Jogos-Eletrônicos.pdf 
3 https://www.begambleaware.org/sites/default/files/2021-
03/Gaming_and_Gambling_Report_Final.pdf  
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países como Holanda, Bélgica, Estados Unidos, Japão, China, Noruega e outros 
países que têm proibido ou apresentado restrições a essa modalidade de aposta 
para crianças e adolescentes.  

A respeito de jogos eletrônicos, caso possibilitem a interação entre 
usuários, o projeto requer classificação indicativa restritiva e obriga viabilização 
de desativação de ferramentas de interação. Ademais, caso possuam essa forma 
de comunicação, os jogos deverão disponibilizar sistema para recebimento e 
processamento de reclamações e denúncias de abusos e irregularidades cometidas 
por um usuário e deverão estabelecer e informar aos usuários as medidas previstas 
em caso de infrações, os prazos de análise, as sanções aos usuários infratores e os 
instrumentos para solicitar revisão de decisão e reversão de penalidades impostas.  

A respeito de publicidade digital infantil, o PL foi inspirado na 
resolução CONANDA 1634, uma das principais referências e diretrizes para 
discutir a publicidade infantil no Brasil. Nesse sentido, os serviços devem coibir 
a prática do direcionamento de publicidade infantil usando, entre outros: 
linguagem infantil, efeitos especiais e excesso de cores; trilhas sonoras de 
músicas infantis ou cantadas por vozes de criança; representação de criança; 
pessoas ou celebridades com apelo ao público infantil; personagens ou 
apresentadores infantis.. Quando a publicidade for direcionada a adolescentes, 
esta não deve favorecer ou estimular entre outros, qualquer espécie de ofensa ou 
discriminação de gênero, orientação sexual e identidade de gênero, racial, social, 
política, religiosa ou de nacionalidade e não pode induzir sentimento de 
inferioridade no adolescente ou favorecer, enaltecer ou estimular de qualquer 
forma atividades ilegais, violência ou degradação do meio ambiente.  

Com base no disposto no Comentário Geral 255 sobre os direitos da 
criança em ambiente digital, documento de 2021 do Comitê dos Direitos da 
Criança da ONU, técnicas de perfilamento, análise emocional, realidade virtual, 
realidade estendida e realidade aumentada não deverão ser utilizadas para 
crianças e adolescentes para fins mercadológicos. 

 
4 https://crianca.mppr.mp.br/pagina-1635.html  
5 https://criancaeconsumo.org.br/biblioteca/comentario-geral-n-25/  
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As redes sociais devem proibir a criação de contas a crianças (menores 
de 12 anos) e devem monitorar e vedar conteúdos que visem à atração evidente 
desse público, além de vedar publicidade infantil e estabelecer mecanismos de 
verificação de idade - podendo inclusive requerer dos usuários documento de 
identidade válido. Além disso, os provedores desses serviços devem prever regras 
específicas para o tratamento de dados de crianças e ou de adolescentes, definidas 
de forma concreta e documentada e com base no seu melhor interesse. 

Para atender ao princípio da proteção integral, é dever dos produtos ou 
serviços de tecnologia da informação direcionados ou que possam ser utilizados 
por crianças e adolescentes proceder à retirada de conteúdo que viola direitos de 
crianças e adolescentes assim que forem comunicados do caráter ofensivo da 
publicação, independentemente de ordem judicial - tal previsão está de acordo 
com a decisão do Superior Tribunal de Justiça de dezembro de 20216. Finalmente, 
os provedores com mais de 1 milhão de usuários crianças e adolescentes 
registrados deverão elaborar relatórios semestrais contendo: canais de denúncia, 
quantidade de denúncias e moderação e tratamento de dados de crianças e 
adolescentes. 

O projeto ainda pretende retificar o artigo 14 da Lei Geral de Proteção 
de Dados, Lei 13.709 de 2018. A atual redação do art. 14 da Lei Geral de Proteção 
de Dados (LGPD) autoriza como base legal para tratamento de crianças e de 
adolescentes apenas consentimento específico dado pelos pais ou responsáveis ou 
para contatar os pais ou responsáveis e ainda para a proteção do indivíduo. 
Conforme Meira e Mendonça, no entanto, o dispositivo não é taxativo ou claro 
em todas as regras que impõe, sendo sua consonância com outras leis vigentes — 
como o Código Civil e o ECA — e com o restante da LGPD objeto de uma série 
de discussões que dividem a doutrina7. 

Embora a restrição das possibilidades de tratamento para estes titulares 
seja necessária, as possibilidades apresentadas restringem sobremaneira o que se 
entende por “melhor interesse” da criança e dos adolescentes, apresentando uma 

 
6https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/16122021-Provedor-deve-
remover-conteudo-ofensivo-a-menor-na-internet--mesmo-sem-ordem-judicial.aspx  
7 https://www.dataprivacybr.org/a-protecao-legal-dos-dados-pessoais-de-criancas-e-adolescentes-no- 
brasil/ 
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incoerência com o próprio caput do artigo. A nova redação permite outras bases 
legais que autorizam o tratamento de dados pessoais de crianças e de 
adolescentes, tais como o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo 
controlador; execução de políticas públicas, estudos por órgão de pesquisa; para 
a proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro ou para a 
tutela da saúde. Importa destacar que são excluídas, portanto, duas possibilidades 
arroladas no art. 7º: o legítimo interesse e a proteção ao crédito, por não estarem 
em nenhuma hipótese em consonância com o melhor interesse da criança e do 
adolescente. 

As sanções previstas são as de advertência, multa, suspensão e 
proibição devendo ser impostas de forma gradativa. A governança das obrigações 
da futura Lei e orientações e guia que aprofundarão os mandamentos legais 
ficarão a cargo da Autoridade Nacional de Proteção de Dados, Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA e Ministério da Justiça. 
Considerando as complexidades técnicas e transformações nos produtos que a 
peça legal traz, a previsão é de vigência após 1 ano de sua publicação. 

 
Sala das Sessões, 

 
Senador ALESSANDRO VIEIRA 
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 EMENDA Nº     CCJ 
(ao PL 2.628, de 2022)  

 
 

Altere o inciso I do artigo 11 do PL 2.628/2022, nos seguintes 
termos:  

 
 

“Art. 11.................................................................................... 

 

I. não favorecer ou estimular qualquer espécie de ofensa ou 
discriminação. Desta forma todos os tipos de discriminação, incluído 
pessoas com deficiência e indígenas. ” 

 
 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

A redação atual do inciso I do artigo 11 do PL restringe as 
formas de descriminação, permite enquadrar as descriminações de forma 
especificas, fechadas a grupos.  

A alteração proposta, abrange mais as espécies de 
discriminação, englobando todos, assegurando a generalidade e 
impessoalidade da lei.  

Nesse sentido, pedimos apoio aos nobres pares para aprovação 
dessa emenda, tendo em vista sua importância social.  

.    

Sala das Sessões,  

Senador CARLOS VIANA 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei nº 2.628, de 
2022, do senador Alessandro Vieira, que dispõe sobre 
a proteção de crianças e adolescentes em ambientes 
digitais. 

Relator: Senador JORGE KAJURU 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão o Projeto de Lei nº 2.628, de 2022, de autoria 
do senador Alessandro Vieira, que dispõe sobre a proteção de crianças e 
adolescentes em ambientes digitais. 

A proposição é composta por 24 artigos, distribuídos em dez 
capítulos. 

O Capítulo I (arts. 1º e 2º), que trata das disposições preliminares, 
estabelece como escopo de aplicação da lei todo produto ou serviço de 
tecnologia da informação direcionado ou de provável acesso por crianças e 
adolescentes, disponível em território nacional, independentemente de sua 
localização, desenvolvimento, fabricação, oferta, comercialização e operação. 
Adicionalmente, relaciona as definições que serão usadas ao longo da 
proposição, como aplicações de internet, produto ou serviço de tecnologia da 
informação, produto ou serviço de monitoramento infantil, rede social, caixa 
de recompensa (loot box) e perfilamento.  

O Capítulo II (arts. 3º a 6º) trata das regras aplicáveis aos produtos 
ou serviços de tecnologia da informação direcionados ou que possam ser 
utilizados por crianças e adolescentes. Nesse esforço, estabelece os 
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fundamentos para sua utilização, bem como atribui obrigações a seus 
fornecedores e a provedores de aplicações de internet.  

O Capítulo III (art. 7º) trata dos critérios a serem observados no 
desenvolvimento e no uso de produtos de monitoramento infantil. 

O Capítulo IV (arts. 8º e 9º) trata dos jogos eletrônicos. Nessa 
seara, proíbe a oferta de caixas de recompensa (loot boxes), que são equiparadas 
aos jogos de azar, nos termos do Decreto-Lei nº 3.668, de 3 de outubro de 1941, 
e estabelece uma série de regras aplicáveis aos jogos eletrônicos que 
possibilitem a interação entre usuários. 

O Capítulo V (arts. 10 a 12) versa sobre a publicidade em meio 
digital. Nesse sentido, o art. 10 do projeto estabelece que os produtos ou 
serviços de tecnologia da informação direcionados ou que possam ser utilizados 
por crianças devem coibir o direcionamento de publicidade a esse público. Já o 
art. 11 trata da publicidade ou comunicação mercadológica direcionada a 
adolescentes. O art. 12, por sua vez, veda a utilização de técnicas de 
perfilamento para o direcionamento de publicidade a crianças e adolescentes, 
bem como o emprego de análise emocional, realidade aumentada, realidade 
estendida e realidade virtual para esse fim. 

O Capítulo VI (arts. 13 e 14) trata das redes sociais. De acordo 
com o texto proposto, as plataformas devem impedir a criação de contas por 
crianças. Com essa finalidade, os provedores de redes sociais devem informar, 
de forma clara e destacada, sobre a não adequação de seus serviços a crianças. 
No mesmo sentido, devem monitorar e vedar, respeitadas as limitações técnicas 
de seus serviços, a veiculação de conteúdos que visem à atração evidente de 
crianças. Os provedores de redes sociais poderão requerer a confirmação de 
identificação, mediante apresentação de documento válido, dos responsáveis 
por contas com fundados indícios de operação por crianças e ainda deverão 
aprimorar continuamente seus mecanismos de verificação de idade para 
identificar contas operadas por crianças.  

O Capítulo VII (arts. 15 a 17) trata do reporte de violações aos 
direitos de crianças e adolescentes. Para tanto, os fornecedores de produtos ou 
serviços deverão criar mecanismos para recebimento de denúncias. Uma vez 
notificados acerca da violação de direitos de crianças e adolescentes no âmbito 
de seus serviços, os provedores deverão oficiar o Ministério Público e demais 
autoridades competentes para instauração de investigação. Além disso, devem 
proceder à retirada do conteúdo ofensivo, independentemente de ordem 
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judicial. Já os provedores de aplicações com mais de um milhão de usuários 
crianças e adolescentes com conexão de internet no território nacional devem 
elaborar relatórios semestrais sobre as medidas adotadas em relação à 
moderação de conteúdos, recebimento e tratamento de denúncias, identificação 
de atos ilícitos, entre outros, a serem apresentados à Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados (ANPD). 

O Capítulo VIII (art. 18), dispõe sobre a governança. Nesse 
sentido, confere à ANPD a atribuição de estabelecer diretrizes e orientações de 
boas práticas para a proteção de crianças e adolescentes no ambiente digital, 
mediante consulta ao Ministério da Justiça, ao Conselho Nacional dos Direitos 
da Criança e do Adolescente (Conanda) e ao Comitê de Acompanhamento da 
Classificação Indicativa do Ministério da Justiça. 

O Capítulo IX (arts. 19 e 20) trata das sanções a serem aplicadas 
em caso de descumprimento das obrigações previstas na lei a ser editada. As 
penas previstas no projeto compreendem advertência, multa, suspensão 
temporária e proibição de exercício de atividades. De acordo com o projeto, as 
sanções deverão ser aplicadas pelo Poder Judiciário, respeitados o devido 
processo legal, a ampla defesa e o contraditório. Os valores das multas 
aplicadas serão destinados ao Fundo de Defesa dos Direitos Difusos para 
aplicação em políticas e projetos que tenham por objetivo a proteção de 
crianças e adolescentes no ambiente digital.  

Por fim, o Capítulo X (arts. 21 a 24) contém as disposições finais. 
É promovida alteração no art. 14 da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD). Além disso, o projeto 
determina que os equipamentos eletrônicos de uso pessoal comercializados no 
país que permitam acesso à internet deverão conter adesivo relativo à 
necessidade de proteção de crianças e adolescentes a sítios com conteúdo 
impróprio ou inadequado a essa faixa etária. Já a cláusula de vigência 
estabelece que a lei entrará em vigor após decorrido um ano de sua publicação 
oficial.  

Na justificação da matéria, seu autor esclarece que o objetivo da 
proposição é promover a proteção integral de crianças e adolescentes no 
ambiente digital, com avanços em relação à segurança do uso da internet, com 
respeito à autonomia e ao desenvolvimento progressivo do indivíduo. Nesse 
sentido, assevera que o projeto tem como fundamentos a prevalência absoluta 
do interesse das crianças e adolescentes, a condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento biopsíquico e a proteção contra a exploração comercial 
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indevida. O autor ainda relaciona diversas referências que foram utilizadas na 
formulação da proposição, como o Age Appropriate Design Code do 
Information Comissioner’s Office do Reino Unido; o parecer do Conselho 
Federal de Psicologia sobre as caixas de recompensa (loot boxes); a Resolução 
nº 163, de 13 de março de 2014, do Conanda; o Comentário Geral nº 25 sobre 
direitos das crianças no ambiente digital do Comitê de Direitos da Criança da 
Organização das Nações Unidas, e o precedente estabelecido pelo Superior 
Tribunal de Justiça sobre a obrigação de remoção de conteúdo que viole direitos 
de crianças e adolescentes em aplicações de internet, independentemente de 
ordem judicial. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH), que acatou o parecer do relator, senador Flávio 
Arns, pela aprovação do projeto. Após a manifestação deste colegiado, o 
projeto seguirá para a Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), para decisão terminativa. 

Foi apresentada a Emenda nº 1, de autoria do senador Carlos 
Viana, que sugere alteração da redação do inciso I do art. 11 da proposição. 

II – ANÁLISE 

Consoante o disposto no art. 101, inciso I, do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), cumpre a este colegiado pronunciar-se 
primordialmente sobre a constitucionalidade, a regimentalidade e a juridicidade 
das matérias que lhe são submetidas por despacho da Presidência.  

Nesse sentido, é importante destacar que a matéria já foi analisada 
pela CDH. Naquela comissão, foi aprovado o parecer do relator, que asseverou 
que o projeto apresenta diversas qualidades, que tornam sua incorporação ao 
ordenamento jurídico algo do melhor interesse da sociedade brasileira. 
Outrossim, o projeto será apreciado de forma terminativa pela CCT, que 
certamente poderá aprofundar a discussão sobre o mérito.  

Dessa forma, dentro do escopo do exame que cabe a esta 
Comissão, quanto à regimentalidade, não se identifica violação das disposições 
pertinentes do RISF. De forma semelhante, em relação à juridicidade, observa-
se que o projeto apresenta conformidade aos atributos de novidade, 
abstratividade, generalidade, imperatividade e coercibilidade. Do ponto de 
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vista da técnica legislativa, a proposição não ofende o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

No que tange à constitucionalidade formal, verifica-se que a 
matéria versada no projeto integra o conjunto das competências normativas da 
União, uma vez que compreende aspectos relativos a informática, propaganda 
comercial e proteção de dados pessoais, mencionados, respectivamente, nos 
incisos IV, XXIX e XXX do art. 22 da Constituição. Compete ainda à União 
legislar, de forma concorrente com os estados e o Distrito Federal, sobre 
proteção à infância e à juventude, conforme estabelecido no inciso XV do art. 
24 da Constituição. Ademais, a matéria integra o rol das competências 
legislativas do Congresso Nacional, nos termos do caput do art. 48 da Lei 
Maior. Não obstante, identificam-se pontos do projeto que demandam ajustes, 
na forma do art. 101, § 2º, do RISF, sob pena de caracterização de vício de 
inconstitucionalidade formal.  

Nesse esforço, observa-se que vários dispositivos criam novas 
atribuições e regramentos para a atuação de órgãos internos da administração 
do Poder Executivo e, por essa razão, podem suscitar questionamento de 
constitucionalidade diante do disposto nos arts. 61, § 1º, inciso II, alínea e, e 
84, inciso VI, alínea a, da Constituição. Para contornar eventuais objeções 
dessa natureza, propõem-se os ajustes redacionais necessários no inciso II do 
parágrafo único do art. 4º; nos §§ 1º e 3º do art. 6º; no art. 9º; no § 4º do art. 13; 
no parágrafo único do art. 17; no art. 18; e no art. 21. 

No que se refere à constitucionalidade material, é possível 
observar que a proposição busca dar efetividade ao disposto no art. 5º, incisos 
XXXII e LXXIX, da Constituição, que tratam, respectivamente, da proteção do 
consumidor e dos dados pessoais. Além disso, é evidente o esforço no sentido 
da realização dos propósitos enunciados no art. 227 da Lei Maior, que 
estabelece a responsabilidade da família, da sociedade e do estado de assegurar 
à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, 
à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 
à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão. 

No entanto, reflexão mais aprofundada se faz necessária em 
relação ao art. 10 do projeto, que dispõe que os produtos ou serviços de 
tecnologia da informação direcionados ou que possam ser utilizados por 
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crianças devem coibir o direcionamento de publicidade e comunicação 
mercadológica a esse público. 

A esse respeito, é certo que, consoante o entendimento adotado 
pelo Supremo Tribunal Federal (STF) na Ação Direta de Inconstitucionalidade 
nº 3.311, o discurso publicitário conta com a proteção constitucional da 
liberdade de expressão, sujeita, contudo, a restrições legais de variada 
intensidade, de modo proporcional, para a tutela de outros direitos 
fundamentais. São exemplos as limitações estabelecidas à publicidade de 
cigarros, bebidas alcoólicas, remédios, terapias e defensivos agrícolas 
estabelecidas na Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, com amparo expresso no 
§ 4º do art. 220 da Constituição. No referido julgado, o STF também considerou 
a proteção da criança e do adolescente como motivo válido para o 
estabelecimento de restrições à liberdade de expressão publicitária.  

O questionamento que se faz em relação ao art. 10, todavia, diz 
respeito à proporcionalidade da medida nele preconizada, a partir da relação 
entre os meios empregados e os fins perseguidos. Nesse sentido, são pertinentes 
e meritórios os esforços de proteção da criança contra determinadas espécies 
de discurso publicitário, tendo em vista os danos que podem ser causados à 
pessoa em fase de desenvolvimento. No entanto, as regras previstas no art. 10 
do projeto são extremamente restritivas e, nesse sentido, mostram-se 
desproporcionais, pois, na prática, proíbem qualquer tipo de publicidade 
destinada a esse público.  

A esse respeito, vale ressaltar que o § 2º do art. 37 da Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor – CDC), já 
considera abusiva a publicidade que se aproveite da deficiência de julgamento 
e experiência da criança. Nos termos do art. 67 do mesmo código, constitui 
infração penal, punível com detenção de três meses a um ano e multa, fazer ou 
promover publicidade que sabe ou deveria saber ser enganosa ou abusiva. 

Paralelamente, o art. 11 do projeto, que trata de restrições à 
publicidade destinada a adolescentes, mostra-se adequado para prover proteção 
não somente àquele público, mas também a crianças. Com efeito, exige que 
sejam respeitados os princípios previstos no art. 3º, de que se destaca a proteção 
contra a exploração comercial indevida. Além disso, a publicidade ou 
comunicação mercadológica direcionada a esse público não deve favorecer ou 
estimular qualquer espécie de ofensa ou discriminação de gênero, orientação 
sexual e identidade de gênero, racial, social, política, religiosa ou de 
nacionalidade; induzir, mesmo que implicitamente, sentimento de inferioridade 
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por não consumir determinado produto ou serviço; e tampouco induzir, 
favorecer, enaltecer ou estimular, de qualquer forma, atividades ilícitas, 
violência ou degradação do meio ambiente. Deve ainda primar pela 
apresentação verdadeira do produto ou serviço oferecido, esclarecendo sobre 
suas características e funcionamento, considerando especialmente as 
peculiaridades do público a que se destina. 

Por essa razão, propõe-se que as restrições à publicidade e à 
comunicação mercadológica destinadas a adolescentes, previstas no art. 11, 
sejam aplicáveis também àquelas dirigidas a crianças, mediante os ajustes 
redacionais correspondentes no corpo do referido dispositivo. De forma 
adicional, propõe-se ainda o acréscimo de parágrafo ao citado dispositivo para 
esclarecer que os provedores de produtos ou serviços de tecnologia da 
informação devem adotar medidas para garantir a proteção da criança e do 
adolescente contra publicidade abusiva, nos termos do Código de Defesa do 
Consumidor. Concomitantemente, com base no § 2º do art. 101 e na parte final 
do inciso III do art. 230 do RISF, propõe-se a supressão do art. 10 do projeto. 

Adicionalmente, alguns pontos do projeto podem ser aprimorados. 
O art. 13 determina que as aplicações de redes sociais devem impedir a criação 
de contas ou de perfis de usuários por crianças. Os resultados da pesquisa Tic 
Kids Online Brasil 2023, realizada pelo Centro Regional de Estudos para o 
Desenvolvimento da Sociedade da Informação (CETIC.br), no entanto, 
revelam que o uso da internet entre crianças brasileiras é amplamente 
disseminado. Com efeito, de acordo com a referida pesquisa, entre os atuais 
usuários de internet com idade entre 9 e 17 anos, 24% tiveram seu primeiro 
contato com a rede antes de completar os 6 anos de idade. Ao todo, 75% desses 
usuários tiveram seu primeiro acesso à internet antes dos 12 anos de idade. 
Outro dado relevante indica que 87% da população entre 9 e 10 anos de idade 
já acessou a internet; percentual que sobre para 96% no segmento de 11 a 12 
anos. 

Dessa forma, considerando a realidade do uso da internet pelo 
público infantil no Brasil, é razoável admitir a criação de contas e perfis de 
usuários em redes sociais por crianças, desde que estejam vinculados à conta 
ou perfil de um de seus responsáveis legais. Por essa razão, propõe-se a 
correspondente alteração na redação do caput do art. 13. 

Outro melhoramento a ser proposto diz respeito ao preenchimento 
de uma lacuna no ordenamento jurídico brasileiro relativa à notificação de 
conteúdos de exploração e abuso sexual infantil (CEAS). A título de exemplo, 
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no direito norte-americano, de acordo com o § 2258A do Capítulo 110 do Título 
18 do U.S. Code – o Código de Leis dos Estados Unidos da América – os 
provedores de serviços on line devem informar à autoridade competente sempre 
que tiverem conhecimento de conteúdo que configure exploração sexual 
infantil. Uma vez que o objetivo da proposição em análise é a proteção de 
crianças e adolescentes no ambiente virtual, mostra-se pertinente o acréscimo 
de disposições nesse sentido, na forma de um novo capítulo, intitulado Do 
Combate a Conteúdos de Exploração e Abuso Sexual. 

Já as regras para a aplicação de sanções, previstas no art. 19 do 
projeto, merecem exame mais aprofundado sob o prisma da organicidade do 
sistema jurídico. De acordo com o caput do referido dispositivo, as penalidades 
somente poderão ser aplicadas pelo Poder Judiciário, assegurados o devido 
processo legal, a ampla defesa e o contraditório. De acordo com o previsto no 
§ 3º do referido artigo, as decisões que impuserem as sanções de suspensão 
temporária ou proibição do exercício de atividades somente surtirão efeito após 
confirmação pelo tribunal respectivo. O § 4º, por sua vez, determina que as 
decisões de primeira instância que resultarem na aplicação de sanções serão 
necessariamente remetidas ao respectivo tribunal, mesmo que não tenha sido 
interposto recurso pela parte a que se aplicou a sanção. 

A esse respeito, convém recordar que já existe um conjunto de 
regras processuais que disciplinam a apuração de infrações a direitos de 
crianças e adolescentes e a consequente aplicação de sanções, previsto na Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA). 
Dessa forma, propõe-se que as normas previstas nos §§ 3º e 4º do art. 19 do 
projeto sejam substituídas por referência à aplicação das regras pertinentes do 
ECA. 

Quanto à Emenda nº 1, trata-se de aprimoramento oportuno à 
proposição, no sentido de que a publicidade dirigida a crianças e adolescentes 
não deve favorecer ou estimular qualquer tipo de discriminação, não estando 
limitada aos grupos citados na redação atual do dispositivo. Por essa razão, 
propõe-se o acolhimento do mérito da referida emenda, na forma da subemenda 
apresentada. 

Diante de todas essas considerações e na forma do § 2º do art. 101 
do RISF, propõe-se que esta Comissão se manifeste pelo acolhimento do PL 
nº 2.628, de 2022, com as emendas apresentadas, e pelo acolhimento da 
Emenda nº 1 na forma da subemenda proposta. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 2.628, de 2022, com as emendas apresentadas a seguir, e pelo acolhimento 
da Emenda nº 1, na forma da respectiva subemenda: 

Emenda nº      -CCJ 

Dê-se ao inciso II do parágrafo único do art. 4º do Projeto de Lei 
nº 2.628, de 2022, a seguinte redação: 

“Art. 4º  .............................................................................. 
Parágrafo único.  ................................................................ 
.............................................................................................. 

II – elaborar relatório de impacto à proteção de dados pessoais a 
ser compartilhado sob requisição do órgão competente do Poder 
Executivo, na forma do regulamento.” 

Emenda nº      -CCJ 

Dê-se ao § 1º do art. 6º do Projeto de Lei nº 2.628, de 2022, a 
seguinte redação: 

“Art. 6º  .................................................................................. 
§ 1º O Poder Executivo poderá publicar diretrizes e referências 

de mecanismos de controle parental aos provedores de aplicações de 
internet e aos fornecedores de produtos ou serviços de tecnologia da 
informação direcionados ou que possam ser utilizados por crianças e 
adolescentes, nos termos do regulamento. 

.................................................................................................” 

Emenda nº      -CCJ 

Dê-se ao § 3º do art. 6º do Projeto de Lei nº 2.628, de 2022, a 
seguinte redação: 

“Art. 6º  .................................................................................. 
................................................................................................. 
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§ 3º Os provedores de aplicações e os fornecedores de produtos 
ou serviços de tecnologia da informação direcionados ou que possam 
ser utilizados por crianças e adolescentes poderão submeter propostas 
de controle parental para validação do Poder Executivo, não sendo este 
um pré-requisito para disponibilização de produtos e serviços ao 
público, nos termos do regulamento.” 

Emenda nº      -CCJ 

Dê-se ao caput do art. 9º do Projeto de Lei nº 2.628, de 2022, a 
seguinte redação: 

“Art. 9º Caso o jogo eletrônico possibilite a interação entre 
usuários por meio de mensagens de texto, áudio ou vídeo, de forma 
síncrona ou assíncrona, a classificação indicativa deverá considerar a 
faixa etária imediatamente mais restritiva de acordo com orientações do 
Poder Executivo. 

...............................................................................................” 

Emenda nº      -CCJ 

Suprima-se o art. 10 do Projeto de Lei nº 2.628, de 2022, 
promovendo-se as seguintes alterações no caput, no inciso II e nos §§ 1º e 2º, 
e o acréscimo do seguinte § 3º ao atual art. 11: 

“Art. 11.  A prática do direcionamento de publicidade e de 
comunicação mercadológica a crianças e adolescentes deve observar os 
fundamentos previstos no art. 3º desta Lei, bem como: 

..................................................................................................... 

II – não induzir, mesmo implicitamente, sentimento de 
inferioridade na criança ou no adolescente caso não consuma 
determinado produto ou serviço; 

..................................................................................................... 

§ 1º  Aplica-se o disposto no caput deste artigo a toda forma de 
exibição de produtos ou serviços, ainda que gratuitos, destinados a 
crianças e adolescentes, inclusive por meio de plataformas de 
compartilhamento de vídeo, de redes sociais e de outros produtos ou 
serviços de tecnologia da informação. 

§ 2º  A prática de publicidade ou comunicação mercadológica 
deixará explícita esta condição para as crianças e os adolescentes a que 
se destina. 
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§ 3º  Os fornecedores de produtos ou serviços de tecnologia da 
informação devem adotar medidas para garantir a proteção da criança e 
do adolescente contra publicidade abusiva, nos termos da Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990.” 

Emenda nº      -CCJ 

Dê-se ao caput do atual art. 13 do Projeto de Lei nº 2.628, de 2022, 
a seguinte redação: 

“Art. 13.  No âmbito de seus serviços, as aplicações de redes 
sociais devem garantir que perfis de usuários ou contas de crianças 
estejam vinculados ao perfil de usuário ou à conta de um de seus 
responsáveis legais. 

......................................................................................................” 

Emenda nº      -CCJ 

Dê-se ao § 4º do atual art. 13 do Projeto de Lei nº 2.628, de 2022, 
a seguinte redação: 

“Art. 13  ...................................................................................... 
...................................................................................................... 

§ 4º  O aprimoramento de que trata o § 3º será aferido pelo Poder 
Executivo, na forma do regulamento. 

......................................................................................................” 

Emenda nº      -CCJ 

Insiram-se o seguinte Capítulo VII e o correspondente art. 15 no 
Projeto de Lei nº 2.628, de 2022: 

CAPÍTULO VII 

DO COMBATE A CONTEÚDOS DE EXPLORAÇÃO E 
ABUSO SEXUAL INFANTIL 

 

“Art. 15.  Os provedores de aplicações de internet e os 
fornecedores de produtos ou serviços de tecnologia da informação 
direcionados ou que possam ser utilizados por crianças e adolescentes 
devem operar com sistemas e processos que garantam que o provedor 
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ou o fornecedor relatem os conteúdos de exploração e abuso sexual 
infantil detectados ou não relatados presentes em seus produtos ou 
serviços às autoridades nacionais e internacionais competentes, na 
forma do regulamento. 

§ 1º  Os relatórios de denúncia de conteúdo de exploração e abuso 
sexual infantil devem ser enviados à autoridade competente, 
observados os requisitos e prazos estabelecidos em regulamento. 

§ 2º  Os provedores e fornecedores deverão reter, pelo prazo 
estabelecido em regulamento, os seguintes dados associados a um 
relatório de conteúdo de exploração e abuso sexual infantil: 

I – conteúdo gerado, carregado ou compartilhado por qualquer 
usuário mencionado no relatório ou metadados relacionados ao referido 
conteúdo; e 

II – dados do usuário responsável pelo conteúdo ou metadados a 
ele relacionados.” 

Emenda nº      -CCJ 

Dê-se ao parágrafo único do atual art. 17 do Projeto de Lei nº 
2.628, de 2022, a seguinte redação: 

“Art. 17.  ....................................................................................... 
....................................................................................................... 

Parágrafo único.  O relatório deverá ser publicado no sítio 
eletrônico da plataforma e enviado às autoridades competentes para fins 
de atendimento ao disposto nos incisos V e VI do caput deste artigo, 
nos termos do regulamento.” 

Emenda nº      -CCJ 

Dê-se ao atual art. 18 do Projeto de Lei nº 2.628, de 2022, a 
seguinte redação: 

“Art. 18.  O Poder Executivo estabelecerá diretrizes e orientações 
de boas práticas para a proteção de crianças e adolescentes no ambiente 
digital, nos termos do regulamento.” 
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Emenda nº      -CCJ 

Substituam-se os §§ 3º e 4º do atual art. 19 do Projeto de Lei 
nº 2.628, de 2022, pelo seguinte § 3º: 

“Art. 19.  ..................................................................................... 
..................................................................................................... 

§ 3º  O processo de apuração das infrações ao disposto nesta Lei 
e de aplicação das sanções cabíveis rege-se pelas disposições relativas 
à apuração de infrações administrativas às normas de proteção da 
criança e do adolescente e à imposição das respectivas penalidades 
previstas na Lei nº 8.069, de 1990.” 

Emenda nº      -CCJ 

Dê-se ao atual art. 21 do Projeto de Lei nº 2.628, de 2022, a 
seguinte redação: 

“Art. 21.  O Poder Executivo emitirá recomendações e modelos 
destinados à compreensão do consentimento previsto no § 1º do art. 14 
da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, nos termos do regulamento.” 

Subemenda nº      -CCJ 
(à Emenda nº 1-CCJ) 

Dê-se ao inciso I do art. 11 do Projeto de Lei nº 2.628, de 2022, na 
forma da Emenda nº 1-CCJ, a seguinte redação: 

“Art. 11.  ....................................................................................... 
I – não favorecer ou estimular qualquer espécie de ofensa ou 

discriminação; 

......................................................................................................” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator 
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(nº 1.287/2011, na Câmara dos Deputados)

Estabelece diretrizes para a valorização dos profissionais da educação escolar básica
pública.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=869385&filename=PL-1287-2011

-
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Estabelece diretrizes para a 
valorização dos profissionais da 
educação escolar básica pública.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º A implementação do princípio de valorização 

dos profissionais da educação escolar, inscrito no inciso V do 
art. 206 da Constituição Federal, no que se refere aos 
profissionais das redes públicas de educação básica, obedecerá 
às diretrizes fixadas na presente Lei.  

Art. 2º Profissionais da educação escolar básica 
pública são aqueles que, detentores da formação requerida em 
lei, exercem a função de docência ou as funções de suporte 
pedagógico à docência, isto é, direção e administração escolar, 
planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacionais, 
ou ainda as funções de suporte técnico e administrativo que 
requeiram formação técnica ou superior em área pedagógica ou 
afim. 

Art. 3º A valorização dos profissionais da educação 
escolar básica pública contemplará: 

I – planos de carreira que estimulem o desempenho e 
o desenvolvimento profissionais em benefício da qualidade da 
educação escolar; 

II – formação continuada que promova a permanente 
atualização dos profissionais; 

III – condições de trabalho que favoreçam o sucesso 
do processo educativo, assegurando o respeito à dignidade 
profissional e pessoal dos educadores. 
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Art. 4º Os planos de carreira dos profissionais da 
educação escolar básica pública contemplarão as seguintes 
diretrizes: 

I – ingresso na carreira exclusivamente por concurso 
de provas e títulos, que aferirá o preparo dos candidatos com 
relação a conhecimentos pedagógicos gerais e a conhecimentos 
da área específica de atuação profissional, sempre considerada 
a garantia da qualidade da ação educativa;  

II – organização da carreira que considere: 
a) possibilidade efetiva de progressão funcional 

periódica ao longo do tempo de serviço ativo do profissional; 
b) requisitos para progressão que estimulem o 

permanente desenvolvimento profissional; 
c) interstício, em cada patamar da carreira, 

suficiente para o cumprimento de requisitos de qualidade de 
exercício profissional para progressão; 

III – inclusão, entre os requisitos para progressão 
na carreira, de: 

a) titulação; 
b) atualização permanente em cursos e atividades de 

formação continuada; 
c) avaliação de desempenho profissional; 
d) experiência profissional; 
e) assiduidade; 
IV – incentivos à dedicação exclusiva à mesma rede 

de ensino, preferencialmente à mesma escola; 
V – piso remuneratório da carreira definido e 

atualizado em conformidade com o piso salarial profissional 
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nacional estabelecido em lei federal, nos termos do inciso 
VIII do art. 206 da Constituição Federal; 

VI – fixação dos valores de piso e teto de 
remuneração na carreira de modo a assegurar: 

a) um valor de piso que atraia bons profissionais 
para a carreira; 

b) uma progressão estimulante, do ponto de vista 
pecuniário, a cada patamar da carreira; 

VII – composição da remuneração que assegure a 
prevalência proporcional da retribuição pecuniária ao cargo ou 
emprego em relação à retribuição das vantagens; 

VIII – consideração das especificidades pedagógicas 
da carreira e das características físicas e geoeconômicas das 
redes de ensino, na definição: 

a) dos adicionais que vierem a ser previstos, para 
contemplar modificações no perfil do profissional ou 
alterações nas condições normais de exercício do cargo ou 
emprego, especialmente a titulação decorrente de formação 
adicional não considerada na organização básica da carreira, 
e o exercício em condições que possam comprometer a saúde do 
profissional ou em estabelecimentos localizados em áreas de 
reconhecidos índices de violência; 

b) das gratificações que vierem a ser previstas, 
para contemplar o exercício de atribuições que extrapolem 
aquelas relativas ao cargo ou emprego para o qual o 
profissional prestou concurso ou que caracterizem condições 
especiais de exercício, especialmente o exercício de funções 
de gestão ou coordenação pedagógica nas unidades escolares e 
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o exercício em classes especiais ou em escolas de difícil 
acesso; 

IX – jornada de trabalho de até 40 (quarenta) horas 
semanais, da qual, no caso da regência de classe, parte será 
reservada a estudos, planejamento e avaliação, nos termos da 
legislação específica e de acordo com a proposta pedagógica da 
escola; 

X – férias anuais para os profissionais em regência 
de classe e para os demais profissionais da educação escolar 
básica pública; 

XI – duração mínima de 2 (dois) anos para o período 
de experiência docente estabelecido como pré-requisito para o 
exercício de quaisquer funções de magistério, excetuada a de 
docência, nos termos do § 1º do art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996. 

Parágrafo único. Os critérios utilizados para 
estabelecer a organização dos planos de carreira devem 
assegurar: 

I – remuneração condigna; 
II – integração entre o trabalho individual e a 

proposta pedagógica da escola; 
III – melhoria da qualidade do ensino e da 

aprendizagem. 
Art. 5º A formação continuada para a atualização dos 

profissionais da educação escolar básica pública, promovida e 
estimulada pelos respectivos sistemas de ensino por meio de 
programa permanente com planejamento plurianual, contemplará: 
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I – vinculação com as necessidades de qualificação 
dos profissionais nas diversas áreas específicas de atuação, 
inclusive em nível de pós-graduação; 

II – oferta de atividades que promovam o domínio do 
conhecimento atualizado e das metodologias de ensino mais 
modernas e a elevação da capacidade de reflexão crítica sobre 
a realidade educacional e social; 

III – universalidade de acesso a todos os 
profissionais da mesma rede de ensino, com licenciamento 
periódico remunerado; 

IV – coerência com os objetivos e com as 
características das propostas pedagógicas das escolas da rede 
de ensino; 

V – valorização da escola como espaço de formação 
dos profissionais; 

VI – devido credenciamento e qualidade das 
instituições formadoras. 

Art. 6º As condições de trabalho dos profissionais 
da educação escolar básica, indispensáveis para o êxito do 
trabalho pedagógico, contemplarão: 

I – adequado número de alunos por turma, que permita 
a devida atenção pedagógica do profissional a cada aluno, de 
acordo com as necessidades do processo educacional; 

II – número de turmas, por profissional, compatível 
com sua jornada de trabalho e com o volume de atividades 
profissionais extraclasse, decorrentes do trabalho em sala de 
aula; 

III – disponibilidade, no local de trabalho, dos 
recursos didáticos indispensáveis ao exercício profissional; 

Página 6 de 8 Parte integrante do Avulso do PLC nº 88 de 2018.

214



                                                                     6 

 

IV – salubridade do ambiente físico de trabalho; 
V – segurança para o desenvolvimento das atividades 

profissionais; 
VI – permissão para o uso do transporte escolar no 

trajeto entre o domicílio e o local de trabalho, quando não 
houver prejuízo do uso pelos estudantes. 

Art. 7º Revogam-se o art. 9º e o inciso II do art. 10 
da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de agosto de 2018. 
 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente
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2018, que "Estabelece diretrizes para a valorização dos profissionais da educação escolar
básica pública."
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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLC nº 88, de 2018) 

Insira-se o seguinte inciso VII no art. 5º do Projeto de Lei da 
Câmara nº 88, de 2018: 

“Art. 5º ................................................................................ 
............................................................................................. 
VII – capacitação profissional na respectiva área de atuação a cada 5 

(cinco) anos, no mínimo.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 88, de 2018, representa um 
avanço no desenvolvimento dos critérios que devem reger a valorização dos 
profissionais da educação escolar básica pública, entre os quais se encontra o 
de formação continuada, já enunciado no art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

Julgamos, todavia, que convém deixar mais preciso o aspecto da 
periodicidade da capacitação, a fim de evitar que as redes escolares concebam 
a formação continuada em uma perspectiva temporal indefinida ou com prazos 
longos na criação de oportunidades para o aperfeiçoamento profissional de seus 
colaboradores. 

Assim, esta emenda prevê que, pelo menos a cada cinco anos, os 
profissionais da educação escolar básica pública devem participar de cursos de 
capacitação em suas respectivas áreas de atuação. 

Certos de que a sugestão que apresentamos enriquece as normas 
do PLC nº 88, de 2018, pedimos apoio para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

00003
PLC 88/2018218
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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLC nº 88, de 2018) 

Insira-se o seguinte inciso VII no art. 5º do Projeto de Lei da 
Câmara nº 88, de 2018: 

“Art. 5º ................................................................................ 
............................................................................................. 
VII – capacitação profissional na respectiva área de atuação a cada 5 

(cinco) anos, no mínimo.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 88, de 2018, representa um 
avanço no desenvolvimento dos critérios que devem reger a valorização dos 
profissionais da educação escolar básica pública, entre os quais se encontra o 
de formação continuada, já enunciado no art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

Julgamos, todavia, que convém deixar mais preciso o aspecto da 
periodicidade da capacitação, a fim de evitar que as redes escolares concebam 
a formação continuada em uma perspectiva temporal indefinida ou com prazos 
longos na criação de oportunidades para o aperfeiçoamento profissional de seus 
colaboradores. 

Assim, esta emenda prevê que, pelo menos a cada cinco anos, os 
profissionais da educação escolar básica pública devem participar de cursos de 
capacitação em suas respectivas áreas de atuação. 

Certos de que a sugestão que apresentamos enriquece as normas 
do PLC nº 88, de 2018, pedimos apoio para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, 
sobre a Emenda nº 3, de Plenário, ao Projeto de Lei 
da Câmara nº 88, de 2018 (PL nº 1.287, de 2011), da 
Deputada Professora Dorinha Seabra, que estabelece 
diretrizes para a valorização dos profissionais da 
educação escolar básica pública. 

Relator: Senador EFRAIM FILHO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) a 
Emenda nº 3-PLEN, oferecida ao Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 88, de 
2018 (Projeto de Lei nº 1.287, de 2011, na Casa de origem), de autoria da então 
Deputada Professora Dorinha Seabra, que estabelece diretrizes para a 
valorização dos profissionais da educação escolar básica pública. 

Ao chegar ao Senado Federal, a proposição em tela foi distribuída 
à análise desta Comissão, onde obteve parecer favorável ainda em 25 de junho 
de 2019, e da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), onde 
também logrou aprovação no dia 18 de outubro do ano corrente. 

Enviada ao Plenário, a proposição recebeu a citada Emenda nº 3-
PLEN, de iniciativa do insigne Senador Carlos Viana, que visa a acrescentar 
inciso VII ao art. 5º do PLC, para determinar a oferta de capacitação 
profissional na respectiva área de atuação a cada 5 (cinco) anos, no mínimo, 
no âmbito do programa permanente de formação continuada destinado à 
atualização dos profissionais da educação escolar básica pública a que se refere 
o dispositivo. 

Na Comissão de Educação e Cultura, foi aprovado parecer em 
07/11/2023 pela rejeição da Emenda nº 3-PLEN.  
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Na sequência, a matéria foi distribuída a este colegiado para exame 
da referida emenda em Plenário. 

II – ANÁLISE 

Ao apreciar a proposição, esta Comissão se manifestou no sentido 
de sua aprovação, adotando a compreensão de que as diretrizes propostas 
encontram alinhamento com as necessidades mais prementes do País na direção 
da valorização dos profissionais da educação escolar básica pública, pilar 
essencial da qualificação do processo de ensino e aprendizagem e da melhoria 
dos indicadores educacionais do País como um todo. 

Conforme se depreende, a finalidade da Emenda nº 3-PLEN, é 
assegurar, a cada cinco anos, no mínimo, a capacitação dos referidos 
profissionais da educação nas respectivas áreas em que atuam.   

Preliminarmente, cumpre-nos agradecer ao Senador Carlos Viana 
por sua contribuição cada vez mais qualificada e comprometida com o debate 
dos temas educacionais mais caros ao Brasil. Com efeito, no caso sob exame, 
a sua participação propositiva fortalece ainda mais a nossa convicção quanto à 
relevância e à oportunidade da matéria. 

Contudo, no que tange ao teor da alteração proposta, nosso 
entendimento é de que a preocupação do Senador Carlos Viana já se encontra 
devidamente contemplada no art. 5º do PLC nº 88, de 2018.  

Como se sabe, embora as secretarias de educação, de maneira 
geral, valorizem as diversas experiências formativas dos profissionais da 
educação, a prioridade das iniciativas institucionais de formação continuada já 
é a área de atuação desses profissionais. Isso não implica vedação à participação 
de profissionais que atuem em outras áreas, apenas proporciona foco às 
atividades de capacitação docente. 

É de se registrar, ademais, que, por se tratar de formação 
continuada, compreende-se que se trata de uma formação de caráter 
permanente, como bem é designado o pertinente programa de duração 
plurianual a ser desenvolvido com esteio na lei que decorrer da aprovação do 
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projeto. Nesse sentido, a estipulação do prazo quinquenal aventado na Emenda 
nº 3-PLEN se mostra desnecessária. 

Ocorre-nos, ainda, que a eventual aprovação da emenda sugerida, 
ao criar, por via transversa, uma obrigação para o Poder Executivo, em 
diferentes esferas, poderia levar ao questionamento da medida por suposta 
afronta da iniciativa à separação dos poderes e ao Pacto Federativo. Em 
consequência, isso poderia ocasionar a judicialização da lei, o que, por sua vez, 
acabaria por frustrar, pelo menos por um bom termo, a finalidade alvitrada pelo 
projeto.   

Por essas razões, não recomendamos a aprovação da alteração 
advinda do Plenário.  

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela rejeição da Emenda nº 3-PLEN, 
oferecida ao Projeto de Lei da Câmara nº 88, de 2018. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2402, DE 2023

Dispõe sobre a transformação de cargos efetivos em cargos em comissão e funções de
confiança no quadro de pessoal do Ministério Público da União; e altera a Lei nº 13.316,
de 20 julho de 2016.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2269343&filename=PL-2402-2023
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Dispõe sobre a transformação de 
cargos efetivos em cargos em comissão 
e funções de confiança no quadro de 
pessoal do Ministério Público da 
União; e altera a Lei nº 13.316, de 
20 julho de 2016. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Ficam transformados 360 (trezentos e 

sessenta) cargos de Analista e 200 (duzentos) cargos de Técnico 
do Ministério Público da União em cargos em comissão e funções 
de confiança constantes do Anexo desta Lei, no âmbito do 
Ministério Público da União. 

Art. 2º Os cargos em comissão e funções de confiança 
de que tratam o art. 1º desta Lei serão providos pelo 
Ministério Público Federal (MPF) e pelo Ministério Público do 
Trabalho (MPT), respeitado o disposto no § 1º do art. 169 da 
Constituição Federal. 

Parágrafo único. Os cargos em comissão CC-1 criados 
por esta Lei serão lotados em ofícios comuns ou especiais 
titularizados por membros do Ministério Público da União. 

Art. 3º O art. 22 da Lei nº 13.316, de 20 julho de 
2016, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 3º e 4º: 

“Art. 22. ............................... 
................................................... 

§ 3º O Procurador-Geral da República 
poderá transformar cargos de provimento efetivo 
vagos em cargos em comissão, no Ministério Público 
da União, desde que a medida não implique aumento de 
despesa. 
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§ 4º O Procurador-Geral da República 
poderá aumentar o nível das funções de confiança e 
dos cargos em comissão do quadro de pessoal do 
Ministério Público da União, desde que o aumento de 
despesa atenda à forma de provimento inicial 
definida na lei de diretrizes orçamentárias do 
exercício.”(NR) 
Art. 4º O primeiro provimento dos cargos 

transformados nos termos desta Lei fica condicionado à sua 
expressa autorização na lei de diretrizes orçamentárias com a 
respectiva dotação suficiente para atender a despesa de 
pessoal, nos termos do § 1º do art. 169 da Constituição 
Federal. 

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao 
MPF e ao MPT. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de junho de 2023. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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ANEXO 
 
 

EXERCÍCIO DE 2023 
CARGOS E 

FUNÇÕES/NÍVEL QUANTIDADE MPF QUANTIDADE MPT 
CC-7 10 10 
CC-5 30 30 
CC-4 50 50 
CC-2 250 250 
CC-1 210 210 
FC-2 50 50 

 

Avulso do PL 2402/2023   [4 de 6]

229



Avulso do PL 2402/2023   [5 de 6]

230



-

-
-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei nº 2.402, de 
2023, da Câmara dos Deputados, que dispõe sobre a 
transformação de cargos efetivos em cargos em 
comissão e funções de confiança no quadro de 
pessoal do Ministério Público da União; e altera a 
Lei nº 13.316, de 20 julho de 2016. 

Relator: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 2.402, de 
2023, da Câmara dos Deputados, que dispõe sobre a transformação de cargos 
efetivos em cargos em comissão e funções de confiança no quadro de pessoal 
do Ministério Público da União; e altera a Lei nº 13.316, de 20 julho de 2016. 

Composto por seis artigos, o PL nº 2.402, de 2023, 
resumidamente, transforma trezentos e sessenta cargos de Analista e duzentos 
cargos de Técnico do Ministério Publico da União em cargos em comissão e 
funções de confiança, bem como altera a Lei nº 13.316, de 2016, para conferir 
ao Procurador-Geral da República competência para transformar cargos de 
provimento efetivo vagos em cargos em comissão, no Ministério Publico da 
União, desde que a medida não implique aumento de despesa. 

Registre-se, por fim, que o Projeto em análise foi autuado no dia 
26 de junho de 2023, despachado a esta Comissão no dia 11 de julho de 2023 
e distribuído a este Relator no dia 6 de novembro de 2023. 

É este o Relatório. 
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II – ANÁLISE 

Incumbe a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, nos 
termos do art. 101, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 
opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das matérias 
que lhe forem submetidas. 

Ademais, nos termos do art. 101, inciso II, do RISF, também se 
encontra no âmbito de atribuições desta Comissão manifestar-se sobre o mérito 
das proposições que tratem de matérias de competência da União, dentre as 
quais se inclui este Projeto, nos termos do art. 48, inciso IX, da Constituição 
Federal (CF). 

De tal modo, preliminarmente, no que se refere à 
constitucionalidade da proposição, não observamos qualquer ofensa material 
ou formal à Constituição Federal de 1988, e, no que se refere à juridicidade e à 
regimentalidade, não encontramos, tampouco, quaisquer vícios impeditivos da 
tramitação do Projeto em análise. 

Quanto à técnica legislativa, o Projeto se encontra plenamente 
adequado ao que determina a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação 
das leis, de modo a ser desnecessário qualquer reparo em sua redação. 

No que tange ao mérito, o Projeto em análise promove a 
reorganização do quadro de pessoal do Ministério Público da União (MPU), de 
modo a melhor atender às necessidades daquele órgão, bem como confere ao 
Procurador-Geral da República competência para realizar alterações no quadro 
de pessoal daquela entidade, inovação que fortalece a eficiência e a autonomia 
do MPU. 

Nesse sentido, entendemos que o PL nº 2.402, de 2023, merece 
acolhimento por esta Comissão. 

III – VOTO 

Pelo exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.402, de 
2023. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DA SENADORA LEILA BARROS 

PROJETO DE LEI Nº     DE 2022 

Altera o Decreto-Lei nº 2.847, de 07 de dezembro 
de 1940, Código Penal Brasileiro, para criar 
qualificador ao crime de furto e ao crime de 
receptação de insumo, equipamento ou estrutura 
relacionados ao fornecimento de serviço público. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Art. 155 do Decreto-Lei nº 2.847, de 07 de dezembro de 
1940, Código Penal Brasileiro, passa a vigorar acrescido do seguinte § 8º:  

“Art. 155. ..................................................................... 
................................................................................... 

§ 8º A pena será acrescida de 1/3 ao dobro se o furto for de 
insumo, equipamento ou estrutura relacionados ao 
fornecimento de serviço público.” (NR) 

Art. 2º O Art.180 do Decreto-Lei nº 2.847, de 07 de dezembro de 
1940, Código Penal Brasileiro, passa a vigorar acrescido do seguinte § 7º: 

“Art. 180. ..................................................................... 
.................................................................................... 
§ 7º Equiparam-se ao previsto no § 6° os bens, mesmo que 
privados, relacionados ao fornecimento de serviço 
público.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo coibir o furto de insumo, 
equipamento ou estrutura relacionado ao fornecimento de serviço público 
prestado diretamente ou concedido.  

Estima-se, segundo dados da SENASP, que, no ano passado, em todo 
o país, mais de 6 milhões de pessoas tiveram os serviços de energia, 
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telefonia, TV ou internet interrompidos por causa desse tipo de crime 
(https://noticias.r7.com/jr-na-tv/videos/roubos-e-furtos-de-cabos-de-
energia-geram-prejuizo-milionario-em-todo-o-pais-07062022) 

No mesmo diapasão, a Secretaria de Segurança Pública do Distrito 
Federal informa que, em 2022, o furto a cabos de energia aumentou em 
131%, e alerta que a prática danifica a estrutura de abastecimento de energia 
e autores podem perder a vida durante o crime 
(https://www.correiobraziliense.com.br/cidades-df/2022/02/4987475-
furtos-de-cabo-de-energia-cresce-131-e-campanha-alerta-para-os-
riscos.html).  

Este projeto majora a punição para o furto que ao envolver serviços 
públicos, prejudica a coletividade. Para isso, o texto proposto adiciona um 
qualificador para esse subtipo penal, e majora a pena para a receptação 
desses materiais. 

Isto posto, e com essas considerações, conclamamos os Nobres Pares 
à aprovação do presente projeto de lei. 

 

 

Sala das Sessões,  

 

Senadora LEILA BARROS 
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EMENDA Nº       - CCJ 
(ao PL nº 2459, de 2022) 

Dê-se ao art. 1° do PL n° 2459, de 2022, a seguinte redação: 
 

“Art. 1º O art. 155 do Decreto-Lei 2847, de 07 de dezembro de 1940 
(Código Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

‘Art. 155 .................................................................................... 
.................................................................................................. 
§ 8º  A pena será acrescida de 1/3 ao dobro se o furto for de insumo, 
equipamento ou estrutura relacionados ao fornecimento de serviço 
público, sem prejuízo do disposto no § 2º deste artigo 
.................................................................’” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Entendemos que o furto deste tipo de material tem estreita relação com a 
criminalização da pobreza em grandes centros urbanos, que está na base da exploração 
da receptação deste tipo de material por empresários de toda sorte. Por isso, não 
vislumbramos como a medida se tornaria idônea a prevenir a subtração destes materiais, 
sem que a cadeia de receptação seja desmantelada. Onde há demanda, sempre haverá 
oferta.   

Assim, a fim de permitir a aplicação do furto privilegiado ao caso ora 
majorado, sugerimos a presente inclusão. 

Pedimos aos pares apoio para a aprovação da emenda.  

Sala da Comissão, 

Senador FABIANO CONTARATO 
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         Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 2.459, de 2022, da Senadora Leila 
Barros, que altera o Decreto-Lei nº 2.847, de 07 de 
dezembro de 1940, Código Penal Brasileiro, para 
criar qualificador ao crime de furto e ao crime de 
receptação de insumo, equipamento ou estrutura 
relacionados ao fornecimento de serviço público. 

Relator: Senador JORGE KAJURU 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, em caráter terminativo, o Projeto de Lei (PL) nº 2.459, de 2022, de 
autoria da Senadora Leila Barros. A proposição visa alterar o Código Penal para 
prever nova causa de aumento de pena para os crimes de furto e receptação de 
insumo, equipamento ou estrutura relacionados ao fornecimento de serviço 
público.  

Na justificação, a autora destaca que o Projeto tem por objetivo 
coibir o furto e a receptação de insumo, equipamento ou estrutura relacionado 
ao fornecimento de serviço público, prestado diretamente ou por concessão, 
tendo em vista que esse tipo de crime aumentou significativamente nos últimos 
anos e causa prejuízo a milhões de pessoas.  

Não foram oferecidas emendas até o momento.  

II – ANÁLISE 

Não observamos, no Projeto, vícios de inconstitucionalidade ou de 
injuridicidade, nem óbices de natureza regimental. 
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A matéria trata de direito penal, estando compreendida no campo 
da competência legislativa privativa da União, consoante dispõe o art. 22, I, da 
Constituição Federal. Ademais, não se trata de matéria submetida à iniciativa 
privativa do Presidente da República, nos termos do § 1° do art. 61, da Carta 
Magna.  

Quanto à regimentalidade, a proposição seguiu os trâmites do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF) e tramita na Comissão 
regimentalmente competente (RISF, art. 101, II, “d”). Demais disso, o caráter 
terminativo adequa-se ao conteúdo da proposição (RISF, art. 91, I). 

No mérito, consideramos que o PL é conveniente e oportuno.  

Conforme destacado na Justificação, dados da Secretaria Nacional 
de Segurança Pública e da Secretaria de Segurança Pública do DF apontam que 
os furtos a cabos de energia aumentaram significativamente nos últimos anos e 
que esse tipo de crime causa grandes prejuízos à coletividade.   

Isso porque o furto de cabos de energia (para posterior revenda a 
receptadores) causa a interrupção do abastecimento, fazendo com que milhões 
de pessoas fiquem sem serviços de eletricidade, telefonia, TV ou internet até 
que seja feita a manutenção da estrutura danificada.  

Nesse sentido, em fevereiro deste ano, as estações do Metrô do 
Distrito Federal ficaram fechadas por 8 horas em decorrência do furto de cabos 
de energia e rompimento de cabos de fibra ótica, problema que afetou 135 mil 
usuários do serviço de transporte1.   

Dessa forma, o recrudescimento das penas para os crimes de furto 
e receptação nesse contexto contribuirá para a preservação e promoção dos 
serviços públicos, bem como para a redução dos significativos prejuízos 
financeiros que o delito traz para o Estado e, consequentemente, para os 
contribuintes.  

Apresentamos uma emenda para aperfeiçoar a redação da ementa 
do Projeto. Além de corrigir o número do Decreto-Lei referente ao Código 

 
1 Após 8 horas fechadas por pane, estações do Metrô-DF são reabertas. Metrópoles, 28 fev. 
2023. Disponível em: https://www.metropoles.com/distrito-federal/apos-8-horas-fechadas-
por-pane-estacoes-do-metro-df-sao-reabertas. 
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Penal, retiramos o termo “qualificador” para incluir a expressão “causa de 
aumento de pena”. Com efeito, os dispositivos que o PL pretende incluir trazem 
frações de aumento de pena a serem consideradas na terceira fase do cálculo da 
reprimenda, sendo essencialmente consideradas causas de aumento de pena, e 
não qualificadoras.   

Quanto à Emenda nº 1 – CCJ, somos pela sua aprovação, na 
medida a figura do furto privilegiado garante mais justiça e proporcionalidade 
à fixação da pena. Com efeito, não vemos razão para punir o réu primário, que 
subtraiu coisa de pequeno valor, com a mesma pena do réu contumaz ou que 
subtraiu coisa de elevado valor. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
2.459, de 2022, da Emenda nº 1 e com a seguinte emenda que apresento:  

 

EMENDA Nº  - CCJ 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 2.459, de 2022, a seguinte 
redação: 

“Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), para prever causa de aumento de pena para os crimes 
de furto e de receptação de insumo, equipamento ou estrutura 
relacionados ao fornecimento de serviço público.” 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator 
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